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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N°ôl/2022-PMB FOLHA N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 361/2022-PMB:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N% j /2022 PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR
SERVIÇO DE REVISÃO DO VEÍCULO CHEVROLET SPIN DA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

AUTUAÇAO

SECRETARIA SOLICITANTE: SAÚDE.

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 21 de novembro de 2022.

JOSE MARCIO^RBANO
Presidente da Comido de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -
E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525
E-maii: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra N° 414/2022

Sollcitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores

azo Execução:

Modalidade:

WANDERSON DE OLIVEIRA Data da Solicitação: 31/10/2022

1100000000 - SECRETARIA DE SAÚDE

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO
VEÍCULO CHEVROLET SPIN DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO...

itens solicitados:

item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 26113-1 3,50 UN LUB ACD SINT. SAE 84,0000 294,00

2 26112-1 1,00 UN KIT KLEEN 3,8000 3,80

3 26110-1 1,00 UN FILTRO DE OLEO PA 56,3800 56,38

4 27648-1 1,00 UNO VEDADOR 9,9800 9,98

5 26109-1 1,00 UN FILTRO DE COMBUST 69,0000 69,00

6 27649-1 1,00 UND KIT LUBRIFICANTES 69,0000 69,00

7 26107-1 1,00 UN ELEMENTO FILTRAN 121,0000 121,00

8 26108-1 1,00 UN FILTRO DE AR DO CO 131,0000 131,00

9 27650-1 4,00 UN VELA DE IGNCAO P 29,9000 119,60

27651-1 1,00 UN PULVERIZADOR DA 139,0000 139,00

'1 1 27652-1 1,00 UN OPTIKLEEN/LIMPA 28,9900 28,99

12 27653-1 1,00 UND ADITIVO COMBUSTÍVEL 39,9900 39,99

Preço Total: 1.081,74

Dotações Utilizadas:
Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

4620 - 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÃSICA 00303/000303.01.02

.00.00

1.081,74

Bandeirantes, 31 de Outubro de 2022. -■Qlmm-

no de Saúde
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-maii: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:
f m

Solicitação de Compra N° 415/2022

Sollcltante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores

azo Execução:

Modalidade:

WANDERSON DE OLIVEIRA Data da Solicitação: 31/10/2022

1100000000 - SECRETARIA DE SAÚDE

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO
VEÍCULO CHEVROLET SPIN DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO...

Itens solicitados:

item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 27654-1 1,00 ÜN TERC REV 324,4300 324,43

2 27655-1 0,40 UN BALANCEAMENTO D 220,0000 88,00

3 24102-1 0,40 UNO ALINHAMENTOS DAS 04 (QUATRO) RODAS DO VEÍCULO 220,0000 88,00

4 27656-1 0,20 UN TRATAMENTO E HIG 300,0000 60,00

Preço Total: 560,43

Dotações Utilizadas:
Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

4620- 11.006.10.301.1001.6083.3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DA ATENÇAO BASlCA 00303/000303.01.02

.00.00

560,43

Bandeirantes, 31 de Outubro de 2022.

W8ntí8l^&\ meira

Pori. 12.654/2521 -01/01/2021
Secretário de Saúde



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1 Esse processo licitatório tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO VEÍCULO CHEVROLET SPIN DA SECRETARIA DE SAÚDE

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

neste projeto básico.

2. FUNDAMENTO LEGAL

2,1 A contratação dos objetos deste Projeto Básico tem amparo legal na Lei n° 8.666/93 de 21 de junho

de 1993.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1 A contratação dos serviços tem necessidade para manutenção preventiva a fim de garantir a

preservação do bem, bem como a segurança dos passageiros.

A revisão é fundamental para o bom desempenho, Isso porque um carro que não passa por revisão

regulares tem muito mais chance de apresentar algum tipo de falha e causar acidentes. É de extrema

urgência este serviço, também pelo o mesmo ser utilizado no transporte de pessoas com

necessidades especiais que fazem tratamento no departamento de fisioterapia unidade do município.

Por tanto, trata-se de contratação absolutamente essencial, cujos serviços a serem prestados pela

contratada contribuirão para manter o veículo em perfeitas condições de uso e conservando o bem

público, que é uma obrigação do agente público.

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE DOS ITENS

4.1

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UN QUANT VALOR TOTAL

01 LUB ACD SINT. SAE 84,00 3,50 294,00

02 KIT KLEEN 3,80 01 3,80

03 FILTRO DE OLEO PA 56,38 01 56,38

04 VEDADOR 9,98 01 9,98

05 FILTRO DE COMBUS 69,00 01 69,00

06 KIT LUBRIFICANTES 69,00 01 69,00

07 ELEMENTO FILTRAN 121,00 01 121,00

08 FILTRO DE AR DO C 131,00 01 131,00

09 VELA DE IGNICAO P 29,90 04 119,60

10 PULVERIZADOR DA 139,00 01 139,00

11 OPTIKLEEN/LIMPA 28,99 01 28,99

12 ADITIVO combustível 39,99 01 39,99

13 TERC REV 324,43 01 324,43

14 BALANCEAMENTO D 220,00 0,40 88,00

15 ALINHAMENTO DAS 220,00 0,40 88,00

16 TRATAMENTO E HIG 300,00 0,20 60,00

5. PREÇO DE REFERÊNCIA ESTIMADO

5.1 A contratação da presente licitação tem o custo máximo estimado de R$ 1.642,17 (Mil, seiscentos e

^  quarenta e dois reais e dezessete centavos).

6. JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇO

6.1 Foi realizado a justificativa de preços quanto ao processo. O fornecedor foi escolhido devido o referido
veículo necessitar que a revisão seja feita na rede de concessionária autorizada, onde o executor
METRONORTE COMERCIAL VEÍCULOS LTDA, CNPJ;05.035.531/0001-88 exerce a atividade
compatível com o objeto da solicitação e está mais próxima de nosso município, além de estar em
dia com suas obrigações tributárias e previdenciárias conforme certidões apresentadas.

7. LOCAL DE ENTREGA E RESPONSAVÉL PELO RECEBIMENTO

7.1 Os serviços serão efetuados de acordo com a demanda e no endereço a ser determinado pela

Secretaria solicitante, conforme requisição de compra. Cabendo ao Secretário a responsabilidade

pela verificação dos serviços executados e sua eficiência.

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANA
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8. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

8.1 Em até 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato.

9. PRAZO DE PAGAMENTO

9.1 O objeto desta licitação será solicitado conforme a necessidade das Secretarias demandantes, sendo

o pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, emitida para a

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR. O pagamento somente será efetuado mediante ao

serviços acompanhados da Nota Fiscal e demais documentos exigidos pela legislação pertinente, de

acordo com o descrito na Nota de Empenho e Requisição de Compra, após conferência e aceite do

responsável pela solicitação do serviços prestado, indicado pela Contratante.

Bandeirantes, 31 de Outubro de 2022.

QUE ENEAS MARINHO

TARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ SAÚDElí'iNULtHAM rtS-PAHAN/^

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE »
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Ofício n° 278/2022/GS Bandeirantes, 31 de outubro de 2022.

Senhor Prefeito,

Cumpre-nos através do presente, solicitar de Vossa

Excelência autorização para realização de revisão, em caráter de urgência do veículo

Chevrolet, modelo Spin, Placa BET-3E11, ANO 2020/2020, o qual integra a frota desta Secretaria

Municipal de Saúde. i

Justificamos nosso pleito, na' excepcionalidade do

caráter de urgência, tendo em vista a necessidade de termos a execução dos serviços a serem

realizados em concessionária autorizada pela Chevrolet, fabricante do veículo, o que nos

garantirá a efetiva manutenção da qualidade do veiculo, pois trata-se de veículo adquirido no

ano de 2.020, ainda dentro da garantia pelo fabricante.

Outrossim, justificamos ainda a necessidade de

verificação e revisão do motor do veículo em questão, também pela manutenção por parte da

revenda e concessionária autorizada pelo fabricante, garantindo a qualidade e eficácia do

veículo, com manutenção de durabilidade, tanto de seu motor, quanto demais equipamentos.

Sem outro particular e contando com a atenção de Vossa r

Excelência quanto ao pedido de urgência, tendo em vista a necessidade de uso do veículo no

transporte de pacientes para a realização de fisioterapia, reiteramos protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

Wanderson de Oliveira

Secretário Mi^iclpal de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000

secretariadesaude@bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná
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Secretaria da Administração

Orçamento/Sec.Saúde

A

Veículo: Chevrolet Spin

Placa: BET-3E11

Chassi: 9BGJB7520LB177496

Ano:2020/2020

Pedido de Revisão

Pedido de revisão e manutenção do veículo, tendo em vista que a

quilometragem para a revisão de 30.000 quilômentros já se excederam.

KM Atual 30.785

Aíitonio Miguel dos Santos
Port., 12.680/2021 -01/01/2021

Chefe da Divisão de Máquinas
e tquipameníos Rodoviános

Antonio Miguel dos Santos

Bandeirantes-Pr. 26 de Outubro de 2022
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ORÇAMENTO Nro.: 1150340 Contato Nro.: 5718781 Página:

METRONORTE COMERCIAL VEÍCULOS LTDA - ̂  Mecânico que Elaborou:

BRASÍLIA, SALA03, 1701 Cidade: LONDRINA

Telefone:( 43 ) 33771212 E-Mall; nfe@grupometronorte.conn.br

C.N.P.J. 05035532000188 Data do Orçamento:

Inscrição Estadual 9025688160 ORÇAMENTO ABERTO Data de Validade:

UR PR^O 1 O

04/11/2022

10/11/2022

Dados do Cliente

Cliente: 679981 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Bairro: CENTRO

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES CEP: 86360000

Endereço: PREFEITO RAFAEL PRONER 1457 Cidade: BANDEIRANTES UF: PR

Complemento: Fone: 43 35424525 Ramal:

Dados do Veículo

Chassi: 9BGJB7520LB177496

Modelo: SPIN 1.8LLT

Placa: BET3E11 KM médial: 994 Ano Fab.: 2020

KM atual: 28150 Ano Mod.: 2020

Cod. Frota: Cor.:

Data Venda: 09/06/2020 BRANCA

Dados do Consultor

Nome: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS FUKAGAWA Telefone: E-mall:

Solicitações:

REVISÃO ESPECIAL DE 30.000 KM

Item Descrição GD/lr. Unitário Qtd. Vir. IPT ICMS Ret. 'Ir.Total

98552922 LUB ACD SINT.SAE 0' 0 84,00 3,50 0,00 0,00 294,00

38200200 KIT KLEEN CO 3,80 1,00 0,00 0,00 3,80

24591518 FILTRO DE OLEO PAI L 56,38 1,00 0,00 0,00 56,38

90528145 VEDADOR B 9,98 1,00 0,00 0,00 9,98

25FC0225 FILTRO DE COMBUS" 1 69,00 1,00 0,00 0,00 69,00

38200214 KIT LUBRIFICANTES 00 69,00 1,00 * 0,00 0,00 69,00

19350509 ELEMENTO FILTRAN' D 121,00 1,00 0,00 0,00 121,00

52102242 FILTRO DE AR DO CC L 131,00 1,00 0,00 0,00 131,00

93221446 VELA DE IGNICAO P7 1 29,90 4,00 0,00 0,00 119,60

38200008 PULVERIZADOR DA C 00 139,00 1,00 0,00 0,00 139,00

88906763 OPTIKLEEN / LIMPA F 1 28,99 1,00 0,00 0,00 28,99

88905742 ADITIVO COMBUSTIV 1 39,99 1,00 0,00 0,00 39,99

Item Descrição GD/lr. Unitário Qtd. vir. IPI ICMS Ret. 'Ir.Total

GERAL-M0061 TERC REV 324,43 1,00 0,00 324,43

TT69-E0203 BALANCEAMENTO D! 220,00 0,40 0,00 88,00

SB19-E2020 ALINHAMENTO DAS 1 220,00 0,40 0,00 88,00

■^RAL-Z045 TRATAMENTO E HIGI 300,00 0,20 0,00 60,00

Sub-Total 0,00 0,00 1.642,17

Total Desconto das Peças 0,00
Total Desconto dos Serviços 0,00

Total das Peças 1.081,74
Total dos Serviços 560,43
Franquia 0,00
P.C.C. (-) 0,00
ISS Retido (-) 0,00
Total Líquido do Orçamento 1.642,17

Estando de acordo com o presente orçamento, autorlzo(amos) a execução dos serviços descritos acima.
Conflrmo(amos) a forma de pagamento, do(s) orçamento(s) 1150340, descrita a seguir:

Condição de Pagamento Nro. Dias Valor

0,00

LONDRINA, 04 de Novembro de 2022

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS FUKAGAWA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ANDRESSA MIRANDA SANTANA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA c/
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 05.035.532/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:42:58 do dia 04/08/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 31/01/2023.

Código de controle da certidão: A91D.5E36.436A.BEA3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

# 011

Observações RFB:

Contribuinte possui arroiamento de bens, conforme Lei n° 9.532/1997,

DoGuinenie de 1 pàginais) autenticacic! digílginients.

(;ói:rta - Copia üutôiitiçaaH adminislrativaditinte



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da FazendaReceita Estadual do Paraná - ̂  O 2
Certidão Positiva

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
N° 027898132-11

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.035,532/0001-88
Nome: METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que ventiam a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 19/11/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Receifa/PR (20/09/2022 10:39:12) porASSAAD PARES ABOU NABHAN
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PODER JUDICIÁRIO-
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.035.532/0001-88

Certidão n°: 21199338/2022

Expedição: 05/07/2022, às 10:45:02

Validade: 02/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.035.532/0001-88, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PREFEITURA DO MUNÍCÍPIO DE LONDRINA^

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO NEGATIVA

N° 175006/2022

Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data de expedição.

Certificamos que existem débitos vencidos junto ao Cadastro Mobiliário ou
Contribuinte ou Imobiliário, mas que sua exigibilidade encontra-se SUSPENSA, nos termos
do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN - Lei n° 5.172/1966), ou objeto de decisão
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal,
com relação ao abaixo referido:

METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

CPF/CNPJ: 05.035.532/0001-88

A presente CERTIDÃO goza dos efeitos de Certidão Negativa, face ao que dispõe o
artigo 206 do Código Tributário Nacional - CTN.

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a
ser constatados em buscas, assim como efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 25 de agosto de 2022

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Código Validador

SLkBYI

Dispensados carimbo e assinatura, conforme art. 3° do Decreto n° 640/2015.

Modelo aprovado pela Portaria n° 002/2015/GAB/SMF.

#014

https://portal.londrina.pr.gov.br/certidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-certidao-positiva-cle-debitos-com-efeito-de-negativa 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.035.532/0001-88
Razão SOClahMETRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
Endereço: av brasilia 1701 / shangrila b / londrina / pr / 86070-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:21/10/2022 a 19/11/2022

Certificação Número: 2022102100551111328977

Informação obtida em 03/11/2022 10:26:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

V ■ ■ ■5-

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05.035.532/0001-88

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/05/2002

NOME EMPRESARIAL

METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

METRONORTE

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

-1

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÔDIGÓ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV BRASÍLIA
NUMERO

1701

COMPLEMENTO

CEP

86.070-020

BAIRRO/DISTRITO

SHANGRI-LA 8

MUNICÍPIO

LONDRINA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SOCIETARIO@GRUPOMETRONORTE.COM.BR
TELEFONE

(43) 3377-1212

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/05/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

^016

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/11/2022 às 15:55:26 (data e tiora de Brasília). Página: 1/1



26/09/2022 16:20 Emissão do CICAD

RECIEim
ESTADUAL DO PARANÁ
PARANÁ HWAINA

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD j
Inscrição no CAD/ICMS inscrição CNPJ Início das Atividades

90257234-11 05.035.532/0002-69 06/2002 j

Empresa / Estabelecimento 1
Nome Empresarial METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA j

Titulo do Estabelecimento |
Endereço do Estabelecimento AV JUSCELINO KUBITSCHECK, 2700 - CENTRO - CEP 86010-540

FONE: (43) 373-1000

Município de Instalação LONDRINA - PR, DESDE 06/2002

Qualificação i

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / CENTRALIZADO - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 '
Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
Estabelecimento UTILITÁRIOS NOVOS

4511-1/02 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
Atlvldade(s) Econômica(s) UTILITÁRIOS USADOS

Secundária(s) do Estabelecimento 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 108.994.489-68 ASSAAD FARES ABOU NABHAN SÓCIO-ADMINISTRADOR

CNPJ 39.575.670/0001-71 N4 PARTICIPAÇÕES LTDA. SÓCIO

4^., Estado do Paraná

Este CICAD tem validade até 26/10/2022. do

CAD/ICMS N" 90257234-11

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pLov.br 26/09/2022 16:20:48

•  Dados transmitidos de forma segura
'6* Tecnologia CELEPAR

https://www,arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9025723411&eüser=ASS/\AD 1/1



16/09/2021 09:53 https://www2.londrina.pr.gov.br/sistemas/iss/alvara2/index.php

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Gestão de Cadastro e Informações

Gerência de Cadastro Mobiliário

018

CNPJ/CPF

05.035.532/0001-88
ALVARA DE LICENÇA C.M.C.

139.447-9

Processo ii" Validade

91454/2016 Enquanto cumprir as exigências da legislação em vigor

Nome ou Razão Social

METRONORTE COMERCIAL DE veículos LTDA

Nome Fantasia

METRONORTE PRP15I3950794

Endereço
AVENIDA BRASÍLIA

Cidadc/Ur

LONDRINA / PR

S.F.A

168467

1701 JD SHANGRILA B

CEP #

86.070-02»;

Inicio Atividade

15/05/2002

Àica/m2
10000

Zoncamcnlo

Códígo( CNAE)
G-45I1-1/OI-00

Descrição da Atividade Principal/CNAE ) :-v: ' ; ;' \
Comercio a varejo de automóveis, camionetas e litliitarios novos - (Médio Risco conf. Dec. 1167/20)

Código (
G-45II.

G-4520-

G-4520.

G-452Ü.

G-4S20-

G-4530-

G-1530-

G-473I-

CNAE)

•i/02-00

-0/01-00

■0/02-00

■0/03-00

0/04-00

■7/03-00

■7/05-00

8/00-00

G^732-6/00-0ü

N-7711-0/00-00

Descrição da Atividadas Econômicas Secundárias ( CNAE )
Comercio a varejo dc automóveis, camionetas c utilitários usados - (Médio Risco conf. Dcc. 1167/20)
Serviços de manutcncao e reparacao mecanica dc veículos automotores - (Médio Risco conf. Dec. 1167/20)
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores - (Médio Risco conf. Dec. 1167/20)
Serviços dc manutenção e reparacao eictrica de veículos automotores - (Médio Risco conf. Dec. 1167/20)
Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores - (Médio Risco conf. Dec. 1167/20)
Comercio a varejo de pecas e acessórios novos para veículos autoinofores - (Médio Risco conf. Dcc. 1167/20)
Comercio a varejo dc pueumaticos c camaras-de-ar - (Médio Risco coiif. Dcc. 1167/20)
Comercio varejista de corabusiiveis para yeicuios automotores (COM ATE 02 BOMBAS DE OLEO DlESEL)-(Aito

Risco conf. Dec. 1167/20)
Comercio varejista de iubriHcantes-(Aito Risco conf. Dec. 1167/20)
Locacao dc automóveis sem condutor - (Médio Risco conf. Dec. 1167/20)

Observação
PRP15Í3950794 REDESIM

Londrina, 28 de novembro de 2016 '
Dispensado carimbo e assinatura, conforme Art 19, do Decreto II67/2020. - Expedido via intcrnet 16/09/2021 09:52; 10.

Código Validador: 8Vc5LId%gV
Para confirmar a autenticidade deste Alvará dc Licença acesse http;//www.iondrrna.pr.gov.br.

IMPORTANTE . , .
Este Alvará de Licença deverá ficar exposto no estabelecimento licenciado. Em caso de encerramento, mudança de endereço; alteração do ramo de atividade,
de razão social ou quadro societário, deverá solicitar tais aitcraçfies previamente, na Secretaria Municipal de Fazenda. A Situação Cadastrai atualizada desta
cnipresa no miiriícipio de Londrina poderá ser consultada através do endereço eletrônico: http;//www.londriua.pr.gov.br.

https://www2.lonclnna.pr.gov.br/sistemas/iss/alvara2/inciex.php 1/1
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METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ/ME 05.035.532/0001-^3

NIRE 41204795356

^019
QÜADRAGESIMA OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ASSAAD FARES ABOU NABHAN, brasileiro, natural do Líbano, empresário, nascido

em 23/08/1944, casado sob o regime de comunhão universal de bens, residente e

domiciliado na Rua Dr. Elias César, n.o 155, apto. 1701, Bairro Jardim Caiçaras, no

Município de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86.015-640, portador da Carteira de

Identidade RG no 1.311.724/SSP-PR e inscrito no CPF sob no 108.994.489-68; e.

N4 PARTICIPAÇÕES LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME

sob o no 39.575.670/0001-71 e NIRE 41209577952, com sede na Avenida Brasília,

n° 1701, Sala 02, Rodocentro, em Londrina, Estado do Paraná, CEP 86.070-020,

neste ato representada por seu sócio administrador Assaad Fares Abou Nabhan,

anteriormente qualificado;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, METRONORTE COMERCIAL DE
veículos LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede no Município de

Londrina, Estado do Paraná, na Avenida Brasília, n° 1.701, Rodocentro, CEP 86.070-020,

inscrita no CNPJ sob n° 05.035.532/0001-88 e com seu contrato social arquivado na

Junta Comercial do Paraná sob NIRE n° 41204795366 por despacho em sessão de

07/05/2002, RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma de direito, proceder as

seguintes alterações em seu contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Deliberam os sócios por consenso unânime pela aprovação da
absorção de elementos patrimoniais através de INCORPORAÇÃO da sociedade

controlada empresária limitada SÜPERFORT COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, com sede no Município de Florianópolis, Estado de Santa

Catarina, à Avenida Josué dl Bernardi, n.o 720, Bairro Capoeiras, CEP: 88095-720,

devidamente inscrita no CNPJ sob no. 41.744.281/0001-74, com seu contrato social

arquivado perante a Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob NIRE n^

42206558630 por despacho em sessão de 28/04/2021, mediante a absorção da

totalidade dos elementos patrimoniais, nos termos da Lei no 6.404/76 e disposições

aplicáveis, observadas as condições estabelecidas no Protocolo de Intenções de

Incorporação e Justificação, que é parte integrante e indissociável ao presente

instrumento de alteração contratual, bem como, na mesma condição, o Laudo de

RESERVADO PARA JUNTA COMERCIAL
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05.035.532/(5001-88

NIRE 41204795366

^UA0I^GÊ|lMA OITAVA AlTERAÇÃO

Avaliaçãõ eXpiédld^^ peritos, e, a Álteraç^ò Contratual da Incorporada, antes

qualfficada> doçunientós esses, também, aprovados pelo consenso unânirne dos sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA. Com a aprovação na cláusula anterior da operação de
incorporação, bem como considerando que a participação de 100% Ccem por cento) que
esta sociedade possuía nà empresa incorporada não estava integralizada e foi eliminada

contra a conta de investimentos, sendo suas quotas de participação extintas, não haverá
substituição das quolas orá éxtintas da ihcòipdráda SUPERFORt COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA, razão pela qual também não haverá qualquer modificação no capital
social da sociedade incorporadqra.

CLÁUSULA TERCEIRA. Os sócios deliberam em incluir a qualificação da administradora
não sócia S(1)NÍÁ ÁSSAAD NABHAN, no caput da Cláusula Décima Oitava, passando a
vigorar a feférida cláusula com a seguinte nova redação:

tXÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A administração da sociedade càberá ao sócio
ASSAAD FARES ABOU NABHAN, quaiífícado no preâmbuio, com a administradora
não sâ^da SONlA A^AAp NABHAN, brasiieira, divorciada, empresária, portadora

de cédula de Identidade RG sob n.o 4.036.623-7 SSP-PR, inscrita no CPF sob n.o

548,307.379-72, residente e domiciliada na Rua Eurico Hummig, no 355,

apartamento 1601, Gleba Fazenda Paihano, CEP 86.050-464, ntt Muiiicípió de

Londrina, Estado do Paraná, em conjunto, com poderes e atribuições de

ADMINISTRADORES, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

atuarem em atividades estranhas, bem como dar avais, fianças, endossos, abonos

em favor de terceiros.

CLÁUSULA QUARTA. Em virtude das deliberações tomadas, decidem os sócios por
consenso unânime em consolidar o Contrato Social, o qual passará, doravante, a vigorar

com a seguinte nova redação:

RESERVADO PARA JUNTA COMERCIAL
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METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA. '
CNPJ/MÊ 05.035.532/0001-88

NIRE 41204795366

QUADRAGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ/ME no 05.035.532/0001-88 '

NIRE 41204795366

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

^020

ASSAAD FARES ABOU NABHAN, brasileiro, natural do Líbano, empresário, nascido
em 23/08/1944, casado sob o regime de comunhão universal de bens, residente e
domiciliado na Rua Dr. Elias César, n.o 155, apto. 1701, Bairro Jardim Caiçaras, no
Município de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86.015-640, portador da Carteira de
Identidade RG no 1.311.724/SSP-PR e inscrito no CPF sob no 108.994.489-68; e.

•  N4 PARTICIPAÇÕES LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME
sob o no 39.575.670/0001-71 e NIRE 41209577952, com sede na Avenida Brasília,
n° 1701, Sala 02, Rodocentro, em Londrina, Estado do Paraná, CEP 86.070-020,
neste ato representada por seu sócio administrador Assaad Pares Abou Nabhan,
anteriormente qualificado;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, METRONORTE COMERCIAL DE
VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede no Município de
Londrina, Estado do Paraná, na Avenida Brasília, n° 1.701, Rodocentro, CEP 86.070-020,
inscrita no CNPJ sob n° 05.035.532/0001-88 e com seu contrato social arquivado na
Junta Comercial do Paraná sob NIRE n® 41204795366 por despacho em sessão de
07/05/2002, RESOLVEM
condições seguintes:

consolidar o seu contrato social, conforme cláusulas e

CLÁUSULA PRIMEIRA - Gira a sociedade sob o nome empresarial METRONORTE
COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA., devidamente inscrita no CNPJ/ME sob no
05.035.532/0001-88, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob
no 41204795366, por despacho em sessão de 07/05/2002, que será regida pelas
cláusulas e condições do presente instrumento particular de contrato social e, em suas
omissões, pela legislação que lhe for aplicável.

Parágrafo único - O nome empresarial METRONORTE COMERCIAL DE
VEÍCULOS LTDA., ou ainda suas combinações, será utilizado exclusivamente no

RESERVADO PARA JUNTA COMERCIAL
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METIU>N0I^E COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA.
CNW/NE Ò5.035.S32/0001-^88

NlREtò^

QUADRAGéSIMA OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

òbjéto soclãl é GompQSlçâó deste podendo ser objeto de
reMhdfc^çâè de direitos autbitíls^ pelos sócios ou

adftiirilstrádores.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tern sede no município de Londrina, Estado do
Paraná, na Avenida Brasília n® 1.7D1, Rodocentro, CEP 86.070-020, podendo, a juízo de
seus sócios, abrir e fechar flllais, agências ou escritórios em quaiqMer pàrtè do território
nacioriai e nof^terior, mediante alteração contratual, Gumprida para este fim as
exigências legais.

CLÁUSilLA tERCEIlM - Tem a sócíedade Còmó objeto social, a exploração de compra
de venda de automóveis novos e usados, venda de peças e acessórios para automóveis,
venda de pneus e seus acessórios, venda de óieOs, lubrificantes e combustíveis,
prestação- de serviços técnicos de mecânica, elétricos, fünilaria, locação de automóveis,
administração de bens imóveis, vendas web (e-commerce), seguros de automóveis e
atividades de intermediação e agenciamento de vendas.

Parágrafo único ̂  A fiilai da Avenida Jusceiino Kubistchek, no 2700, CEP 86.010-
540, no Município de Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/ME sob o n"

OS.OSS.SSZ/OOOÍ-^OO, NIRE 41900765562, possuí objeto social de exploração de
compra e venda de automóveis novos e usados, venda dè peças e acessórios para
automóveis, prestação de serviços técnicos de mecânica, elétricos e atividades de
Intermediação e agenciamento de vendas.

CLÁUSULA QUARTA - Durará a sociedade por prazo indeterminado, tendo iniciado suas
atividades em 15/05/2002.

CLÁUSULA QUINTA - O Capital social é de R$ 1.530.517,00 (um milhão e quinhentos e
trinta mil e. quinhentos e dezessete reais), divididos em 1.530.517 (um milhão e

quinhentos é trinta mil e quinhentos e dezessete) quotas de capital, nó valor nominal de
R$ 1,00 (urn real) cada, totalmente integralizadas neste ato em moeda corrente nacional

pelos sócios como segue:

(a) A sócia N4 PARTICIPAÇÕES LTDA. detém 1.515.212 (um milhão e
quinhentos e. quinze mil e duzentos e doze) quotas, no valor de R$

RESERVADO PARA JUNTA COMERCIAL
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^021

QUADRAGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA.

CNPJ/ME 05.035.532/0001-88

NIRE 41204795366

1.515.212,00 (um milhão e quinhentos e quinze mii e duzentos e doze reais),
representando 99% (noventa e nove por cento) das quotas da sociedade;

CLÁUSULA SEXTA - Apiicam-se subsidiariamènte no que for pertinente aos preceitos

das sociedades limitadas, por isso, a responsabilidade dos sócios é limitada

exclusivamente as quotas subscritas, porém todos respondem solidariamente pela

integraiização do capital.

CLÁUSULA SÉTIMA - A empresa possui filiai na Avenida Juscelino Kubitscheck no 2700,
Centro, CEP 86,010-870, na cidade de Londrina, estado do Paraná, inscrita no CNP/ME

sob no 05.035.532/0002-69, NIRE 41900765562.

CLAUSULA OITAVA - A empresa possui filial na Avenida das Torres no 1680, Bairro São

Cristóvão, CEP 83.040-300, São José dos Pinhais, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/ME
sob no 05.035,532/0004-20, NIRE 41901080091.

CLAUSULA NONA - A empresa possui filial na Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto no

1698, Jardim América, CEP 83.212-000, na cidade de Paranaguá, estado do Paraná,
inscrita no CNPJ/ME sob n° 05.035.532/0005-01, NIRE 41901080105.

CLAUSULA DÉCIMA - A empresa possui filiai na Avenida das Torres n° 1440, Bairro

Cidade Jardim, CEP 83.040-300 em São José dos Pinhais, estado do Paraná, Inscrita no

CNPJ/ME sob no 05.035.532/0006-92, NIRE 41901085905.

RESERVADO PARA JUNTA COMERCIAL
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(b) O sócio ASSAAD PARES ABOU NABHAN detém 15.305 (quinze mii e trezentos
e cinco) quotas, nó valor de R$ 15.305,00 (quinze mii e trezentos e cinco reais),
representando 1% (um por cento) das quotas da sociedade.

Nome dos Sócios
Quotas

Possuídas

o/ode

Participação
Valor em R$

N4 PARTICIPAÇÕES LTDA. 1.515.212 99% 1.515.212,00

ASSAAD FARES ASSAAD NABHAN 15.305 1% 15.305,00

Total 1.530.517 100% 1.530.517,00

■ ■ ■ 'v: -; \ . ■/' ' i ' . .
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METftONORTE COMERCIAL DE VEIGULOS LTDA.

CNP3/ME 05.035.532/0001-88

INÍIRE 41204795366

QÚADRAGÉ$IMA OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÃÜSULÀ DÉCIMA PRIMEIRA - A ernpreãa possut filiai na Rua Tènente Antônio n^
750^ Báifro Bpnl Rétirô/ GEP 89.222-401 Joinyjiie. Santa Çatarinai inscrita no
CNp/ME sòb hó 05.035.532/0008-54, Nite 42900959^^

CLÁUSULA DÉCIMA SEQUNDA - A empresa possui filiai na Rua Max Coiin n^ 1701 -
Galpâô 1, Bairro América, CEP 89.204-635, na cidade de Joinviiie, Santa Catarina,
inscrita no CNPJ/ME sob nò 05.035.532/0009-35, NIRE 42900959902.

CiAUSULA DÊÇiMA TERCEIRA - A émpfesa pòssui fíliãí ha Ruá jdaquim Nabuco n°
445-A^ ialfrõ Clidadé CEP 83.040-210/Sãb losé dos Pinhais/ estado do Paraná,
Intórita no CNW/ME sob h® 05.035.532/00Í3-11, NIRE 4190139S1.3Ô.

CIAusULA décima quarta - a empresa possui filiai na Rua Possidlo Silva do Valie n^ ^
13, Distrito industriai/CEP 88.104-745, em São José, estado de Santa Catarina, inscrita
nò CNW/ME sob no 05,035.532/0017-45/MRE 42902049300, tendo pomo atividade
venda de peças e acéssórios para automóveis, venda de pneus e seüs acessórios, venda
de óleos, lubrlfícantés e combustíveis e prestação de serviços técnicos dé mecânica e
elétrlcai'' ^ ■

ACLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A empresa possui filiai na Avenida Madrè Benvenuta no
1.936, Bairro Santa Mônica, CEP 88.035-001, em Florianópolis, estado de Santa
Catarina, inscrita no <:NW/ME sob n^ 05.0Í5.532/0018-26, NIRÉ 42902064643, tendo
como atividade a exploração de compra e venda de automóveis novos e usados, venda
de peças e acèssóilos para automóveis, venda de pneus e seus acessórios, venda de
óleos e lubrificantes, prestação de serviços técnicos de mecânica, elétricos, funílaria,
locação de automóveis, administrado de bens imóveis, vendas web (e-commerce),
seguros de automóveis e atividades de Intermediação e agénciamento de vendas,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Á empresa possui filiai na Avenida Governador Ivo
Slivelra, ne 2.056, Bairro capoeiras, CEP 88.085-001, em Florianópolis, íéstado de Santa
Catarina, inscrita no GNPj/ME sob no 05.035.532/0019-07, NIRE 42902064694, tendo
como atividade a exjplorâção de Compra e vénda de automóveis novos e usados, venda
de peças e acessórios para automóveis, venda de pneus e seus acessórios, venda de
óleos e lubrificantes, prestação de serviços técnicos de mecânica, elétricos, funiiaria.

RESERVADO PARA JUNTA COMERCIAL
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METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA,

S A ,- CNPJ/ME 05.035.532/0001-88
NIRE 41204795366

QÜADRA6ÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

locação de automóveis, administração de bens Imóveis, vendas web (e-commerce),
Seguros de automóveis e atividades de intermediação e de vendas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A empresa possui filial na Avenida Josué Di BernardI, n®
720, Bairro Capoeiras, CEP 88.095-720, em Florianópolis, estado de Santa Catarina,

inscrita no sob no 05.035.532/0020-40, IMIRE 42902067341, tendo como atividade a

exploração de compra e venda de automóveis novos e usados, venda de peças e

acessórios para automóveis, venda de pneus e seus acessórios, venda de óleos e

lubrificantes, prestação de serviços técnicos de mecânica, elétricos, funilaria, locação de

automóveis, administração de bens imóveis, vendas web (e-commerce), seguros de

automóveis e atividades de intermediação e agenciamento de vendas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A administração da sociedade caberá ao sócio ASSAAD
FARES ABOU NABHAN, qualificado no preâmbulo, com a administradora não sócia

SÔNIA ASSAAD NABHAN, brasileira, divorciada, empresária, portadora de cédula de

identidade RG sob n.o 4.036.623-7 SSP-PR, inscrita no CPF sob n.» 548.307.379-72, Q
residente e domiciliada na Rua Eurico Hummig, no 355, apartamento 1601, Gleba

Fazenda Palhano, CEP 86.050-464, no Município de Londrina, Estado do Paraná, em

conjunto, com poderes e atribuições de ADMINISTRADORES, autorizado o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, atuarem em atividades estranhas, bem como dar avais,

fianças, endossos, abonos em favor de terceiros.

Parágrafo Primeiro - Sendo do interesse da sociedade, estes poderão prestar
fianças e dar avais, desde que tais sejam assinados por todos os Sócios.

Parágrafo Segundo - Também a sociedade poderá ser representada em juízo ou

fora de e, ativa e passivamente, por procuradores constituídos pelos
administradores, dentro dos limites e prazos que contiverem os respectivos

instrumentos de mandato, com especificação dos atos autorizados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas sem o consentimento dos demais sócios, aos quais ficam assegurados, èm
igualdade de condições e preço para sua aquisição se postas venda, formalizando, se

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

RESERVADO PARA JUNTA COMERCiAL
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METItON^in-E COMERCIAL DE VEICUU>S LTÍ>Á.
CNPJ/ME 05.035,532/0001-88

NIRÉ 41204795366

QUADRAGÊSIMA OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSUtA VIGÉSIMA - Falecendo ou Interditando qualquer sócio, a sociedade não será
extinta^ jbdendo seus herdeiros, sucessores, e o Incapaz, continuar com suas atividàdes.

Parágrafo Primeiro - Não sendo possíyel ou ínexistindo Interesse destes, ou dos
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado conforme

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado para esse fim.

Parágrafo Segundo - Este mesmo procedimento será adotedo em casos que a
sociedade se resolva por Interesse dos sócios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas de sua

administração, procedendo a elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do -
balanço do resultado econômico, devendo os demais sócios deliberar sobre as contas e
aprová-las ou não formalmente, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo único - Os lucros ou perdas apuradas ao final do período de apuração

poderão ser distribuídos ou suportados pelos sócios de maneira desproporcional a
quantidade de quotas que possuírem na sociedade, mediante acordo entre os

■  sócios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fazer uma
retirada mensal a título de "Pró-labore", que será levada diretamente a débito de

despesas gerais.

Parágrafo Primeiro - A retirada "Pró-labore" pode ser suspensa ou extinta a
qualquer momento, ou mesmo inexistir, através de análise e acordo de sócios.

Parágrafo Segundo - ínexistindo acordo entre os sócios para a fixação ou
extinção do "Pró-labore" a decisão ocorrerá por maioria absoluta dos sócios,
metade mais um do capital social.

RESERVADO PARA JUNTA COMERCIAL



í  ' METRONORTE COMERCIAL DE VElCÜlOS LTDA» ^
>  CNPJ/ME 05.035.532/0001-88 ^

NIRE 41204795366

QUADRAGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da lei,

de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especiai, e
nem condenados ou encontram-se sob os efeitos da condenação que os proíba de
exercerem a administração da sociedade empresarial, em especial aos impedimentos do

art. 1.011, §10, da Lei no 10.406/2002 (CC/2002).

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Fica eleito O foro da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, para dirimir eventuais controvérsias oriundas do presente instrumento, com

exciusão de quaiquer outro, por mais priviiegiado que seja ou que possa vir a ser.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma)

via, juntamente com duas testemunhas, comprometendo-se os sócios, por si, seus
herdeiros ou sucessores, a bem e fieimente cumpri-lo. i ^

Londrina-PR, 30 de novembro de 2021.
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Visto do Advogado:

Represenj:ad€por ASSA/vB4^ARESY\B0U
NABHAN

PATRÍCIA PANICKI ANDRIATI

OAB/PR 32.125
í'- i .,- :
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PROtOÇOLO DEINTENÇÕES DE INCORPORAÇÃO E JUSnFICAÇÂO

Visando atender os pressupostos contidos na JUSTIFICATIVA DA INCORPORAÇÃO, de
um lado, METRONORTE COMERC^L DE VEÍCULOS LtDA., pessoa jurídica de direito
privado, com sede no Município de Londrina, Estado do Paraná, na Avenida Brasília, n°
1.701, Rpdocentro, CEP 86.Ò70-020, Inscrita no CNPJ sob n® 05.035.532/0001-88 e com
seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n® 41204795366
por despacho em sessão de 07/05/2002, neste ato simplesmente denominada

INCORPORADORA METRONORTE, representada por seus sócios, assim Identificado:

•  ASSAAD FARES ABOU NABHÀN, brasileiro, natural do Líbano, empresário,
nascido em 23/08/1944, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
residente e domiciliado na Rua Dr. Elias Ç^ar, n.P 155, apto. 1701, Bairro Jardim
Cálçaras, hò Município de Londrina, Estada do Paraná, CEP 86.015-640, portador
da Carteira de Identidade RG n 1.311.724/SSP-PR e Inscrito no CPF sob n®
108.994.489-68; e

•  N4 PARTICIPAÇÕES LTDAé pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/ME sob o nO 39.575^670/0001-71 e NiRE 41209577952, com sede na

Avenida Brasília, n® 1701, Sala 02, Rodocentro, em Londrina, Estado do Paraná,

CEP 86.070-020, neste ato representada por seu sócio administrador ASSAAD
FARES Abou NABHAN, anteriormente qualificado;

de outro lado SUPERFORT COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com sede no Município de Florianópolis, Estadq de Santa Catarina, à Avenida
Josué di Bernardi, n.o 720, Bairro Capoeiras, CEP: 88095-720, devidamente inscrita no

CNPJ sob no. 41.744.281/0001-74, com seu cOntrato social arquivado perante a Junta
Comerciai do Estado de Santa Catarina sob NIRE no 42206558630 por despacho em-"""^^
sessão de 28/04/2021, neste ato simplesmente denominada INCORPORADA

SUPERFORT, representada por seu úntcò sócio, assim Identificado:

O
•  METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA., acima qualificada, neste ato ^

representada por seu sócio administrador METRONORTE COMERCIAL DE ^
VEÍCULOS LTDA., acima qualificado

ajustam na forma dos artigos 224 e 225 da Lei n" 6.404/76, o seguinte protocolo
estabelecendo as Condições das operações de incorporação, antes porém, justificam as

1 - JUSTIFICAÇÃO DA INCORPORAÇÃO

Após minuciosos estudos os sócios das sociedades submetem a apreciação e deliberação

REStRVAbd PARA JUNTA COMEROAL ~~ ' ' V 'V / . ■
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DE INCORPORAÇÃO E JUSTIFICAÇÃO

a  incorporação da INCORPORADA SUPERFORT pela INCORPORADORA
METRONORTE, ambas Identificadas no preâmbulo deste documento, razão pela qual,
apresentam a justificação prevista no artigo 225 da Lei n® 6.404/76:

a) A incorporação apresenta vantagens tanto para a INCORPORADA SUPERFORT,

como para a INCORPORADORA METRONORTE, tendo em vista que proporcionará uma
melhor organização da atual estrutura societária, administrativa e operacional, inclusive
com relevantes vantagens através da redução de custos, Inclusive tributários, e a
operação ora encaminhada, viabiliza de forma mais prática e objetiva e menos onerosa a
realização de tais negócios;

b) Deliberam os signatários do presente instrumento, que o acervo liquido positivo a ser

incorporado no valor de R$ 97,79 (noventa e sete reais e setenta e nove centavos) será
mantido em conta de Reserva de Lucros para destinação futura a ser definida pelos

sócios.

c) Os sócios signatários do presente instrumento deliberam que não haverá aumento de

capital em substituição as quotas extintas da INCORPORADA SUPERFORT, tendo em

vista a indicação de que o acervo liquido incorporado será mantido em conta de reserva

de Lucros para futura destinação pelos seus sócios quotistas.

c.l) Tendo em vista que a INCORPORADORA METRONORTE possui 100% do

capita! da INCORPORADA SUPERFORT, o qual não foi integralizado, as quotas
subscritas relativas a sua participação serão extintas, bem como será eliminada

contra a conta de investimentos existente na INCORPORADORA METRONORTE.

d) Não haverá dissidência de sócios quotistas, conforme manifestação por eles
previamente anunciada;

e) Os demais procedimentos operacionais e administrativos foram anteriormente

aprovado pelos sócios quotistas.

II - PROTOCOLO DE INTENÇÕES DE INCORPORAÇÃO

É ajustado nos termos do artigo 224 da Lei n® 6.404/76, o seguinte protocolo ^
estabelecendo as condições da operação de Incorporação: '

a) DATA-BASE

A incorporação tem como data-base 31 de outubro de 2021, servindo de elemento o

RESERVADO PARA JUNTA COMERCIAL ^
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DE INCORPORAÇÃO E JUSTIFICAÇÃO

Balanço Patrimonial levantado na mesma data.

b) CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Õs elementos patrimoniais a serem vertidos por Incorporação com absorção pela
INCORPORADORA METRONORTE, serão avaliados pelo valor contábil conforme

figuram itò Balanço de outubro dé 2Ô21v obseivados os critérios
contidos nos artigos 183 é 185 da Lei n.o 6;404/76, coerentes com a continuidade das

operações, e devidamente submetidos à exame de peritos que elaborarão laudo técnico
conespondente.

C) DAD0S PATRIMONIAIS DA INCORP0RADORA

Apresenta a INGORPORADORA METRONORTE, em 31 de outubro de 2021, o seu

capital sOcial subscrito e integralizado de R$ 1.530.517,00 (um milhão e quinhentos e
trinta mil e quinhentos e dezessete reais), divididos em 1.530.517 (um milhão e

quinhentos e trinta mil e quinhentos e dezessete) quotas no valor nominal de R$1,00
(um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios:

Sócios Quotas
% de

participácãp
Valor

N4 Participações Ltda. 1.515.212 99,00% 1.515.212,00

Assaad Fares Abou Nabhan 15.305 1,00% 15.305,00

Total 1.530.517 100,00% 1.530.517,00

d) DADOS PATRIMONIAIS DA INCORPORADA

Apresenta a INCORPORADA SÜPERFORT, em 31 de outubro de 2021, o patrimônio

líquido de R$ 97,79 (noventa e sete reais e setenta e nové centavos), sendo o seu capital
social subscrito de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), representado por 3.000.000
(três milhões) de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, a
Integralizar até 3Ó/Ô4/2Ò22, cabendo a totalidade das mesmas à única sócia
METRONORTE COMERCIAL DE veículos LTDA.

é) ELEMENTOS PATRIMONIAIS A SEREM VERTIDOS POR INCORPORAÇÃO

Ôs elementos patrimoniais constantes das Demonstrações Contábeis levantadas em 31
de outubro de 2021, que serão vertidos/absorvidos das escriturações, podem ser

identificados da seguinte forma:

RESERVADO PARA JUNTA COMEROAL
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DE INCORPORAÇÃO E JUSTIFICAÇÃO

(Valores expressos em R$)

Balanço patrimonial Incorporadora Incorporada Elementos !  Balanço
31/outubro/2021 Metronorte Superfort Patrimoniais Patrimonial

Eliminados/ . Após a

Substituídos Operação

ATIVO

CIRCULANTE 187.167.807,92 97,79 187.167.905,71

Caixas e equivalentes de caixá 6.447.420,28 97,79 6.447.518,07

Contas a receber de clientes 55.915.790,00 55.915.790,00

Credores diversos 32.194.821,99

91.974.383,34

635.392,31

^ 32.194.821,99^

Estoques 91.974.383,34

Outros créditos 635.392,31

NÃO CIRCULANTE 160.870.823,95 160.870.823,95

Realizável a longo prazo 82.384.405,78 82.384.405,78

.  Investimentos 60.468.836,58 60.468.836,58

imobilizado 18.017.581,59
i

18.017.581,59

348.038.631,87TOTAL DO ATIVO 97,79 348.038.729,66

:  PASSIVO

i CIRCULANTE 172.749.678,18 172.749.678,18

Fornecedores 33.509.423,89

25.072.776,07

10.174.317,38

44.572.686,29

33.509.423,89

25.072.776,07Instituições financeiras

Obrigações previdenciárias 10.174.317,38 1
Obrigações tributárias 44.572.686,29 1

Demais contas a pagar 59.420.474,55 59.420.474,55

73.549.498,35i NÃO CIRCULANTE 73.549.498,35

{ Instituições financeiras 50.819.128,50

10.297.894,10

12,432.475,75

50.819.128,50 ,.

10.297.894,10

12.432.475,75

Parcelamentos de tributos

Outras obrigações

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 101.739.455,34 97,79 101.739.553,13

Capital Social 1.530.517,00 1.530.517,00

Reservas de capital 1.194.423,93 1.194.423,93

83.508.965,00

2.542.732,67

Reservas incentivos fiscais 83.508.965,00

Ajustes de avaliação patrimonial 2.542.732,67

Reservas de lucros 12.962.816,74 97,79 12.962.914,53

348.038.729,66TOTAL DO PASSIVO 348.038.631,87 97,79!

4.

RESERVADO PARA JUNTA COMERCIAL
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DE INCORPORAÇÃO E JUSTIFICAÇÃO

f) DIREITOS E OBRIGAÇÕES

Ã  sociedade INCORPORADORA METRONORTE sucederá a INCORPORADA

SUPERFOrt nos direitos e obrigações relativos aos bens vertidos, respondendo pelo
cumprimento de todas as obrigações quer comerciais, civis, fiscais, pfevidenciárias e

trabalhistas na proporção da parcéia absorvida, còm extinção da incorporada e

relativamente a sua posição na data básica da operação de incorporação.

g) variações PATRIMONIAIS POSTERIORES

Todas ás ̂ áriagões patrirnoni^ posteriores a 30 de novembro de 2021, relativas a
qualquer eleiriénto não régiátrado no Balanço Patrimonial da INCORPORADA
SUPERFORT, que serviu dé bàse para a operação, ou ainda não reconhecido na
escrituração e que venha a ser conhecido após a incorporação, serão sucedidos
integralmente pela INCORPORADORA METRONORTE.

h) NOMEAÇÃO DE PERITOS

Para efetuar a necessária avaliação do patrimônio líquido contábil da INCORPORADA
SUPERFORT, os sócios da sociedade designam peio consenso unânime a empresa
MÜLLER E PREl AUDITORES INDEPENDENTES S/S, empresa com sede Rua
Eurípedes Garcez do Nascimento, n" 1.200, sala 01, Ahú, em Curitiba, Estado do Paraná,
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob n° 07.979.533/0001-06, registrada nq Conselho Regional de
Contabilidade do Estado do Paraná sob n° PR 005694/0-5, com seu Contrato Social

registrado em 28 de abril de 2006, sob núrhero de ordem 4.800, livro "A l", microfilme
428604, do Registro de Pessoas Jurídicas do 40 ofício de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas e Registro de Títulos e Documentos de Curitiba, nesta Capitai, que será
representada pelo seu sócio GEORGE ANGNES, brasileiro, casado, contador registrado
no Conselho Regional de Contabilidade do Paraná sob n®. CRC-PR 042.667/O-1/PR, 0^
residente e domiciliado no Município de Curitiba, Estado do Paraná, portador da Carteira
de Identidade n®. RG 4.194.234-7 e inscrito no CPF/MF sob n.o 680.977.609-59. ^

1} PROJETO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Faz parte Integrante deste protocolo, a 48^ Alteração Contratual da INCORPORADORA
METRONORTE e a 2a Aiteraç^^ da INCORPORADA SUPERFORT, cujos atos
societários, deverão conter, obrigatoriamente, a deliberação favorável dos sócios.

Para eventuais questões decorrentes do presente protocolo, as partes elegem o fórum da

RESERVADO PAM JUNTA COMERCIAL ' • ■ ' '
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Comarca de Londrina, Estado do Paraná, ao mesmo tempo érti que firmani o presente
instrumento, na presença de testemunhas e assistidas por advogado.

Curitiba, 30 de novembro de 2021

Pela Incorporadora METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA.

Cm PARTIC]^^^.^ASSAAD-FAáiS-ÀBkoTlABHAN LTDA.

cro"—

Representada por ASSAAD
NABHAN

Pela Incorporada SUPERFORT COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

CjlETBONORfÉ( ̂M^CIAL DE VEÍCULOS LTDA.
kia-

<;í:Egprisentada por ASSAAD FARES-A80U NABI-IAN

Visto do Advogado:

patrícia panicki andriati

OAB/PR 32.125

TESTEMUNHAS:

RG: A / Pe,
CPF:

O- aIux». (X, ojxúi'
nome: ÍCjJU OvitilAO/

RG: 4

CPF: Oí6.CoT.

RESERVADO PARA JUNTA COMERCIAL
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SUPERFORT COMERCIO DE veículos LTDA.

NIRE n.o 42206558630

,  CNPJn.o 41.744.281/0001-74

2a ÀITERAÇÃO CONTRATUAL

MÉffeÒNORTE COMERCIÁL DE VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídíGa dè direito privado,

dom siede nó Município de Londrina, Estado do Paraná, na Avenida Brasília, n® 1.701,

Rododentro, CEP 86.070-020, Inscrita no CNPJ sob n® 05.035.532/0001-88 e com seu

contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n® 41204795366 por
despacho em sessão de 07/05/2002 neste ato reprèséhtadá por Assaad Fares Abou
Nabhan, brasileiro, natural do Líbano, empresário, nascido em 23/08/1944, casado sob
o regime de còrnunhão urilvemal de bens, residente e domiciliado na Rua Dr. Elias César,

n.® 155, aptÇ). 1701, Bairro Jardim Caiçaras, no Município de Londrina, Estado do Paraná,
CEP 86.ÒÍ5-64G, portador da Carteira de Identidade RG n® 1 i311.724/SSP-PR e inscrito
nó CPF sob n® 108.994.489-68; único sócio da Sociedade Empresária Limitada de nome

SUPERFÒRT COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, com
sede rio Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, à Avenida Josué di

BernardI, n.® 720, Bairro Capoeiras, CEP: 88095-720, devidamente Inscrita no CNPJ sob

n®. 41.744.281/0001-74, com seu contrato social arquivado perante a Junta Comerciai

do Estado de Santa Catarina sob NIRE n® 42206558630 por despacho em sessão de

28/04/2021, e 1® e ultima alteração contratual registrada sob n® 20217941680 em

28/09/2021, RESOLVEM de Comum acordo e na melhor forma de direito alterar o

contrato social que passa a viger nos termos das cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. Deliberam os sócios pelo consenso unânime pela aprovação da
INCORPORAÇÃO da sociedade com versão total de elementos patrimoniais contábeis â
sociedade METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica de direito

privado, com sede no Município de Londrina, Estado do Paraná, na Avenida Brasília,
1.701, Rodocentro, CEP 86.070-020, inscrita no CNPJ sob n® 05.035.532/0001-88 e com

seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n° 41204795366

por despacho em sessão de 07/05/2002, nos termos da Lei n® 6.404/76 e disposições

aplicáveis, observadas as condições estabèlecidas no Protocolo de Intenções de

Incorporação e Justificação, que é parte Integrante e indissociável ao presente
instrumento de alteração contratual, bem como, nà mesma condição, o Laudo de

Avaliação expedido por peritos, e a Alteração Contratual da Incorporadora, antes

quallflóada, documentos esses, também, aprovados pelo consenso unânime dos sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA. Declaram os sócios extinta a sociedade, em virtude da versão
total do patrimônio para a sociedade METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS

RfâERVADO PARA JUNTA COMERCIAL
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LTDA., conforme deliberação contida na ciáusula precedente. Os sócios da sociedade
autorizam seus administradores a tomarem as providências que se fizerem necessárias ;

. 't.'

para o cumprimento de todas as obrigações èm decorrência deste evento.

E, por estarem assim, justos e contratados, os sócios firmam o presente instrumento em
01 (uma) via para bem e fielmente cumpri-lo, por si, seus herdeiros ou sucessores, na ;.í í
presença de testemunhas e assistidos por advogado.

Florianópolis-SC, 30 de novembro de 2021.

METRONORTE COMERCIAtniE VEÍCULOS LTDA.

Sócia

Representada por Assaad Fares Abou Nabhan

Visto Advogado:

patrícia panicki andriati

OAB/PR 32.125
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^MUUERüPREI

Laudo de Avaifaçâo do Patrimônio Líquido Contábil apurado por meio dos
livros contábeis

Superfort Comércio de Veículos Ltda.

Curitiba, 30 de novembro de 2021.
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Laudo de avaliação do patrimônio líquido contábil apurado por meíô dos ICvros
contábeis

Aos ■ ■ ■

Administradores da

Superfort Comércio de Veículos Ltda, '
Florianópolis - SC

Dados da Firma de Auditoria

1 - Muiler & Prei Auditores Independentes S/S, pessoa jurídica de direito privado, Sociedade
estabelecida na cidade de Curitiba (PR), na Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, n" 1.200,
CEP 80.540-280, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob
o ne 12.018.605/0001-69, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do
Paraná sob o ns 6.472/0-1, representada pelo seu sócio infra-assinado, Sr. George Angnes,
brasileiro, casado, contador, portadora da Cédula de Identidade RG ns 4.194.234/7, SSP/PR,
inscrito no CPF sob o n® 680.977.609-59 e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do
Paraná sob o n? 42.667/0-1, residente e domiciliado na cidade de Curitiba (PR), com escritório

no mesmo endereço da representada, nomeado pela administração da Superfort Comércio de
Veículos Ltda., para procederá avaliação do seu Patrimônio Líquido contábil em 31 de outubro
de 2021, de acordo as práticas contábeis adotadas no Brasil, apresenta a seguir o resultado de
seus trabalhos.

Objetivo da avaliação

2 - A avaliação do patrimônio líquido contábil em 31 de outubro de 2021, da Sociedade Superfort
Comércio de Veículos Ltda,, tem por seu objetivo a incorporação da totalidade dos ativos e
passivos na Sociedade Metronorte Comerciai de Veículos Ltda.

Responsabilidade da administração sobre as informações contábeis

3 - A administração da Sociedade é responsável pela escrituração dos livros e preparação de
informações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como
pelos controles internos relevantes que ela determinou como necessários para permitir a
elaboração de tais informações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se
causada por fraude ou erro.

Alcance dos trabalhos e responsabilidade do auditor independente
4 - Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre o valor contábil do patrimônio
líquido da Sociedade em 31 de outubro de 2021, com base nos trabalhos conduzidos de acordo
com o Comunicado Técnico 03/2014 (RI), aprovado pelo CFC por meio da CIA 20 (RI), que prevê

a aplicação de procedimentos de exame de auditoria no balanço patrimonial. Assim, efetuamos
o exame do referido balanço patrimonial da sociedade de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria, que requerem o cumprimento de exigências éticas pelo auditor e

que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que
o patrimônio liquido contábil apurado para a elaboração de nosso laudo de avaliação está livre
de distorção relevante.

5 - Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de
evidência a respeito dos valores contabilizados. Os procedimentos selecionados dependem do
julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante no patrimôriio
líquido, independentemente se causada por fraude ou erro.
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Nessa avaliação de ríscos, o auditor considera os controies internos relevantes para a elaboração
do balanço patrimonial da Sociedade para planejar os procedimentos de auditoria que são
apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a efetividade
desses controles internos da Sociedade. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas
pela administração. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada
para fundamentar nossa conciusâo.

Conclusão

6 - Com basé nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de R$ 97,79 (noventa e sete reais
e setenta e nove centavos), conforme balanço patrimonial em 31 de outubro de 2021,
registrado nos livros, representa, em todos os aspectos relevantes, o patrimônio líquido contábil
da Sociedade Superfort Comércio de Veículos Ltda., avaliado de acordo com as práticas
contábèís adotadais no Brasil, cujOs ativos e passivos resumidos estão assim compostos;

Superfort Comércio de Veículos Uda.
Balanço Pàtrirnonlal em 31 de outubro de 2021

Ativo Cireuiante

Caixa é equivalentes de caixa

Tributos a recuperar

97,79 Patrimônio Uquido

43,44 Capital social subscrito

54,35 {-) Capital social a integralizar

Lucros acumulados

97,79

3.000.000,00

(3.000.0ÍX),00)

97,79

Ati vo Total 97,79 Passivo Total 97,79

Curitiba, 30 dè novembro de 2021.

MULLER DEPENDENTES S/S

leorgeAngnes
Contador CRC-PR
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, patrícia PANICKI ANDRIATI, com Inscrição ativa no OAB/PR, sob o n° 32125, inscrito no CPF n°

83765476900, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

83765476900 32125 patrícia PANICKI ANDRIATI

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/12/2021 08:18 SOB N® 20218319690.

PROTOCOLO: 218319690 DE 16/12/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12109239553. CNPJ DA SEDE: 05035532000188.
NIRE: 41204795366. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/11/2021.

METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento/ se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

JUCEPAR



fm
^&HOE!Bá«r£s y

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

II/ r I íi«à.»

V ■

CONTRATO

CONTRATO N" 249!2i)2i) - PMB

I^REGÃO ELETRÔNICO 22/2020 - PMB

CONTRATO I)H ÍT)RNl'CIMBNTü DH BBNS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DV.
BANDEIRANTES-PR E A EMl^RESA NA EORMA ABAIXO:

Pdo presenlc inslrumenio. o Município dc Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Frei Rtilac! Proner. ii." 1.457. Centro, ne.sta cidade de Bandeirantes. listado do Paraná, inscrito nu Cadastre»

""^'acionai da Pessoa .íuridica do Ministério da Fa/.cnda sob o n.""'76.235.753/0001-48. a seguir denominado
^ vJONTR.ATA.NTE, ncsic ato repre.scntado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirante.s, PR. na Av. Edelina Meneghel Rando n" 1.330 - centro,
portador da Cédula de identidade RG n." 4.701.908-8. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Paraná e in.scrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n." 107.504.529-00. abaixo
assinado, de úm lado e. de outro a empresa MA.NUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, l.MPOR l AÇÃO DE
EQUIPAÍSIENTOS E VEÍCULOS ADPTADOS EÍRELI. in.serila no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da f azenda sob n" 03.093.776/0001-91, estabelecida na Av. Marques dc São Vicente 1619; saia
2705. Varzca da Barra Funda, na cidade de São Paulo. E.stado de São Paulo a seguir denominada
CJONTR.AT.AD.A, neste ato representada por .seu Proprietária, a Sr' Manuella Jaeob. portadora da Cédula de
Identidade RG n ' 40.182.722-7. expedida pela Secretaria dc Estado de Segurança Pública de São Paulo c
inscrito no Cadastro de Pcs.soas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 372.532.828-50, residente e

domiciliado Rua fraipu 542, Apto tC 8, CEP. 01.235-000, na cidade de .São Paulo estado de São Paulo, estando
as partes suieitas as normas tia Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o proscnie Contrato de
l-ornecimenlo dc Bens decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 22/2020 - PMB. mediante as
seguintes ciáusula.s e condições a seguir expressas, definidoras- dos direitos, obrigações e responsabilidadc.s das
partes.

^ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

- Ü objeto do presente contrato é: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NÜVQ/ZERO KM COM
.ACESSIBILIDADL DE PISO BAIXO TRASEIRO QUE SER.Á UTILIZADO EXCI.USIVAMAN TE PARA
TRANSPORTE DE PACIEN TES COM NECESSIDADES ESPECIAIS. NO CENTRO DE EISIO I ERAPIA

DO .MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR. dcvidamenlc homologado pelo CONTRATANTE em
04'()9/2020.

§2" - Deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.
§3" - /\ CON TR.õT.AD.I se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o indicado
nas Caracicrislieas Técnicas c na documentação levada a eleito pelo Pregão Eletrônico iC 22/2020-PMB, que c
parle integrante deste cunirato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

§1" - Pelo fornccimentu dt» objeto ora contratado, o CON TRATAN I T- pagará à CONTRATADA o valtlr
de R.S 112.790.00 (conto e doze mil. .setecentos e noventa reais), daqui eni diante denominado VAI
C ON I IC\ 1 U.AL. mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do \ eiculo, conforme de.scrição abaix

U. I roi Rafael Proner 1457 ceruro C í-,P H/u6000U í cl.: 45 542—1525 - l''mail:liciiaçiií>V/ bandcirantcs.pr.jiov.hr 1
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MANUPA COMliRCIO. l-:XP(«TAÇAO. IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMIIN IOS
Lote Item Prpduto/Serglço Màiea Modelo Unidade Qid Preço Preço total

Aqiiisiçãi» lie 01 Veiculo luno zero km
COM ACiiSSIBlI.iUADi- DE PISO

BAIXO ERASidRO. Molurmiiiimo 1.8
- i-Í.HX M.XNIJAL. na cor BRANCO,

conteiiilo .>cgiiinte.s itens de série;
5 ingares ' Airbnu duplo / Alarme .Anti-
(urlo / .Assisicnle <ic partida cm aclive /
Controle cleirõnieo tle e.stabilidadc e

liaçíRi / Sisicina de Ircios com y\BS.
EBD / Maçanetas eMcrnas na cor do
veiculo / Roda de aço aro 15" cotn
calotas integrais ' Ar condicionado /
Direção Elétrica Progressiva / indicador
dc troca tie marchas ' Transmis.são

manual de --eis \ek»cidades /1 rava

elétrica das (xirtas com acionamento na
chave ' Vidro elétrico nas portas com
aeionameuiv. por "um toque", anti
csmaeamcilio e abertunvféchamento

aiilomático pela chave / Banco da
.segunda tlleira bipartido c rebativel /
ProN isão para instalação de rádio /
Lanterna de neblina / Sistema de ilxação
de cadeiras para criaitças ("Isofl.s e Top
Tcther") / Cintos de .segtirança traseiros
laterais e eeiiiral 3 pontos / Luzes
indicadoras de direção lalertiis / Banco

da segunda llleira eorrediço/ Painel dc
insirumentos em prelo "Jel Black".

CHEVROLET

Spin
Adaptad
a para

Cadeiran

te

UND 12.790.00 12.790.00

TOTAL .790.00

CLAUSULA TEUCLIRA- DOS RECURSOS

vjr' - ,A dcspcsii decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta da.s .seguintes doiaçtães

secretaria
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAtjDE
^2-U)-.3()3 I1000n0301 100360684490520000 EQUIPAMEN 10 E

MA fERIAI. PERMANENTE.T15()-30.3 !1000110301100360694490520000

CLAUSULA QUAR EA - DA FORMA DE PAGAMENTO

vjl" - O pagamento scra efetuado ern moeda brasileira corrente, até 30 (dias; dias coiridos, após a apresçi lação
correta da nota fiscal íatura do veiculo fomecido e documentos perlincnles. O faturamento dc\:c!Ú ser

R, frei Riilãcl froncr I I.S7 cciiUo Cf.f SUifiUOOO lei.: -13 5>12-t525 - E-mail:licitaç;»> uibidulciríinics.pr.g N.l" .I./Vl

.A
612.i.s.75:tà) Ol-tS
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I

protocoladu. cm 01 {uma) via. no protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conlornie
segue, de modo a padn>ni/ar condições c ibrma de apresentação:

a) nota llscal iduira com discriminação resumida do veículo íbmecido, número da licitação, número do
contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certitlcada pelo técnico responsável pelo
recebimento:

- O laturamcnii' de\crá ser efetuado em nome do Município de Bandeiranles-PR - CNP.I n"
76.235.75.')/ü001-4S.

§3" - Em caso de devolução da documentação fiscal pura correção, o prazo para pagamento .será de 5 (cinco)
dias a partir da sua reaprcsenlação.

CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES:
.-"St

J" üs valore-s oslabelccidos na licitação são fixos e irreaiustávci.s. com exceção de supervcniència de latos
imprevisíveis ou prc\ isiveis de conseqüências incalculadas ~ capazes de retardar ou impedir tt execução do
ttjuste -- ou ainda de casos de força maior, caso forluito ou falo do príncipe, com a configuração de álea
ecoitòmica extraordinária e extraconiratual. hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financciro
inicial contratado.

C LÁUSULA SE.X 1A - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

í l" - O prazo de lornecimcnto é de 60 (sessenta) dia.s. após solicitação.
$2" - Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência cxpres.sa do Município de
Bandeiranie.s-Pr. nos casos prec istos em lei. especialmente quando:

a) por atos do CÜN'1 RA T.ANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
b) atos de terceiros que inlertlrarn no prazo de fomeeimento ou outros devidamente justificados e
aceiio,s pelo CtEs fRAT-ANTE;
c) por motixos dc força maior ou ca.so fortuito, entre outros, desde que tenham inlluência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado.

'**3" - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e
llrnnalizadas. cessam os de\ cres c responsabilidades de ambas as parles em relação ao contrato.
§4" - Ficando a CON 1 R.AT.AD.A temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, dc cumprir seus
devores e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o falo por escriti) paru
que o CONTRATAN TE tome as providências cabívct-s.
^.5" - Enquanti) perdurar o impedimento, o CONTRATANTE .se reserva o direito de rescindir o presente
cxmtrato e contratar o fornecimento do veiculo com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta
licitação, não cabendo direito á CON I R.AT.AD.A dc fonnular qualquer reivindicação, pleito ou reclamaçãiv

C LÁUSULA SE.XTA DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

ií 1" - O prazo dc execução .será dc até 120 (cento c vinte) dias, contado.s a partir de sua assinatura do contra^
- O presente contrato terá v igência de 1.50 (cento e cinqüenta) dias, contados a partir de sua assinatura, ̂

CLÁUSULA SÉ UMA - DAS OBRIGAC ÕES DA CONTR.AT.ANTE:

Comunicar a C(.)N 1 R.A I .AD.A qualquer íalha e/uu irregularidade na e.xecução do objeto.
§2"' Atestar a(S) Notais) l i.scal(is) corrcspondenie(s). por intermédio da comis.sào de recebimcnl^) para e.s.se

R. ITci RiiliiL-l lT(Hu:r M57 ccniro t'1 1' Kí.VoOODO I cl.; •).■) 542-1525 - l>inail:licila(;:Vo((

D
1/
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§3'^ Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4° Prestar os e.sckirecimenlos neces.sários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do iornecimcnto do objeto.
§5° efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazt* e condição descrito
na CL.ÁUSIJL.A Qü.\RTA deste contrato.
§6" O CÜNTR.A1 .AN fl:. pode sv>liciiar. a seu critério, esclarecimentos c informações completnentarcs.
'^T Não aceitar sob nenluima hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais cntregue.s rcfercntc.s ao objeto, sob
pena de desclassificação da CON 1 RA lAD.A.
§8" Requisitar o Ibrnecimenio previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CÜNTR.A 1 AD.A o fiel
cumprimeitío do.s doveres e obrigttções assumidos.
^9'" .Apurada em qualquer tempo, divergência entre as c.specificações pré-llxadas e o veículo entregue, serão

.aplicados à CON I RATAD.A sanções previstas neste contrato, edital e na legislação vigente;'
^  ..10" .Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§1 1" Rejeitar no todo, o veiculo que a CONTRATADA executar fora das especificações do THRMO DR
REFERÊNCIA.

CL.ÁLStlLA OIT.W A - D.A.S OBUICAÇÕES DA CONTR.ATADA

§1° - .Assegurar o fornecimento do objeto, eumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;
§2" - cumprir com us encargos irabalhistas, previdenciários. .social e tributário de sua responsabilidade.
incidentes sobre o objeta deste contrato;
§3'"' - fornecer os respectivos lernios ou declaração de garanlits;
§4" - garantir a qualiütidc do veiculo contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses;
§5" - durante o pra/.o de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no próprio
local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da
proponente, tlea sob responsabilidade da Contratada todo ônus com iranspoilc. locomoção, alimentação,
hospedagem c outros que por \entura se fizerem necessários à perfeita .solução do problema;

""A" - após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada llca obrigada, ás expen.sas do Cuntratantic.
N por prazo não inferior a 6U (ses.senia) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção c A.ssisicnciti Técnica no
Estado do Paraná ou apresentar tenno de compromisso assinado pelo fabricante responsável pela .A.ssislêneia
Técnica.

§7'' - assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expcn.sa.s, e após a garantia, peki pra/t»
mínimo 60 (sessenta) meses, às cxpensas do Contratante, as alterações, substituições e reparos de toda c
qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como. falhas ou imperfeições
constatadas em suas caractcrisiicas de operação, sob pena de aplicação da penalidade prcv i.sia no eililal;
§8" - manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do
contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere á regularidade jjjijito ã
Secretaria da Receita Ecdcral, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho lííediãnle
apresentação das rcspecticas certidõe,s negativas, durante toda a execução do objeto, para a emjís.são^de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas.
§9" - deverá ser responsá\el por quaisquer ônus decorrentes de marca.s. registros e palenles relalicos tuí oi eto
proposto.

CL.ÁUSl LA .NON A - DO RECEBLMENTO DOS BEiNóS

R. Itcí R;iliicl Pwiicr ecntii i C 1.1' Xíi.iòlKKií) !VI.: 43 542-4523 • l>niaiI;licic»çào:V/:b;iiuicininlc.v,pr,í;i)v,tírC.N.i'..l.-'iVt.í-.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
A, (C

f—f .

K

§1" - ü veiculo entregue será recebido provisorianienle peloís) responsável(s). a scr(em) designado(si para
tanto, o qual verincará;

a) atender as cspecilicavòes contidas nas CARACTERÍS TICAS TÉCNICAS 130 VEICULO, exigidas e
apresentadas pela CONTRATADA no ANEXO II do edital;
b) a consistência e a exatidão da Nota T-iscal/iátura. apresentada em dua.s vias.

.<2'' - O equipamento .só será recebido delniitivamenie depoi.s de certificado pelo{s) responsáveis (s), a scr(enu
designado(s) para tanto. aira\'és de vistoria e ob.servadas as especificações contidas nas CARACTERÍS TICA.S
TÉCNICAS DO VEÍCULO.

CLÁI SI LA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

-á.]" - .A CONT RA T.AD.A não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, fisica lui jurídica.

CLÁUSULA DÉCLMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO

vjL' - .As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legisluçrso brasileira, dentre
elas. a !.,ei de Improbidade .Administrativa (Lei n" 8.429/1Ó92). a Lei rC 12.846/201.1 c seus regulamentos, se
comprometem que para a exccuvão deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se eompronieler
a dar a quem quer que seja. ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja. tanto por ei>ma
própria quanto por itttertnédio de outrem. qualquer pagamento, doação, compensação, vatilageiTs financeirtis ou
benetlciüs indevidos de qiudquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou traudar o equilíbrio econômico finaticciro do pre.sente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que .seus preposlos, administradorc.s e
colaboradores ajam da mesma íorma.

CLÁUSULA DÉCLMA i ERC EiRA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

íji'- A (s) liciiartte is) \ enccdora ts) do certame sujeitar-.se-á, em caso de inadimplemento de .suas obrigações,
■^efinidas neste Ldital ou em outros que o compleincntcm, as seguintes muitas, sern prejui/.o das sanções legais
da Lei Federal iT' 8.666/93 e re.sj)(»nsabilidades civil e criminal:

a) - advertência;
b) - 0.5% (cinco décimos por cento) }X>r dia de aira,so, na entrega do(s) objetofs) licilado(.s). calculado
sobre o valor correspondente ã parte inadimplida: c) - o atraso, para efeito de cálculo da multa
mencionada iw subiient tmierior será contado em dias corridos, a partir do U dia útil .subsequctrle ao
termino do prazo ajustado:
d) - 20% (\ inie por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimenlt> dc qutdquer
cláusula contratual, exceto praz.o dc entrega:
e) - caso a \encedora não efetue a entrega do objeto, incidiiá multa de 20% (vinte porcento) sobreai
valor da respectiva nota dc empenho, por inexecução total do objeto, sem prejui/.o das outras .sai^òès
cabíveis;
O - a muita será dc.scuníaüa dos créditos constantes da fatura, ou outra Ibrma dc cobrança admii/i:/n'ali\a
ou judicial.

íj2" Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê dofe.sa prévia c
interessado e recurso no.s prazos definidos em lei. sendo-lhe franqueada vista ao prgpcsso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAR1 A - DA RESCISÃO
R. i rei Raf.ici ITniici tJ.':? eerurat l.l' .Sh.tívWiiiii td,; ÍV .i42-tS2.-> - tiamiililicitavao/í lwndommtó.pr.yii^Tr C2N.IVJ,.M.1"\\ 2.t.A753fí)Ul)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DOPARANA

I

§1" Pelo CONTRATANTK: O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contraio,
indepeiuicnieinenie de interpelação judiciai, sem direito de indeni^ção de qualquer espécie pela
CONTRA r.ADA. nos seguinte.^ ca.so.s:

a) não ciinipriniento dah cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) subconiratação total do objeto deste contrato, associação da CONl ICAIADA com outreni. cessão ou
transferencia, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação:
c) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
d) decretação de falência ou instauração de insolvênciíi civil;
ej dissolução da sociedade da CON TRATADA:
0 alteração social ou modificação da finalidade ou da eslrutiira da empresa que prejudiquem a execução

*  do contrato;

g) ocorrência da ca.so iortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas á
execução do contrato:

h) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;
i) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste
("ontralo. nas hipóteses prcvi.stas nos incisos de 1 a XII c XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
j) em qualquer hipótc,-.c de inexeeução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste
contrato;

k) os preços se aprescni.uem superii)res aos praticados no mercado;

§2" Pela CONTRATADA:
a) mediante solicitação jior e.scrilo. comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste
contrato;

b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidiis no art. 78. inci.sos XIV, ,XV c
XVI da Lei 8.666/93.

§3" .A .solicitação da CON I R.\ 1 ,ADA para cancelamento do{s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser aceita
pela CON I RATA.N TE. íáciihando-sc a esta nesse caso. a aplicação das penalidades previstas no presente

■^dital;
ç;4" i'ara apuração das situações acima descritas o CON I RATAN I E instaurará o procedimento adminisl|ati\o
cabível, com previa notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizado.s. A rescisão do contrato,
quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem
prejuízo da aplicação das denKÚ.s providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUIM A - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

§1" integram c completam o picscnle contrato para todos os fi ns de direito, obrigando as parles em todos os
seus termos, o instrumento coiuDcaiório. a proposta da CONTRATAD.A. anexos e parcccrcs que inslruepi.^o
proces.so.

CLAUSULA DÉCIMA SEX I A - DAS ALTERAÇÕES

^1" Será incor]X)rada a este ciMUrato. mediante (ERMOS ADITIVOS, qualquer modillcaçâo que venha lisser ,
necessária durante a sua vigência, procedidas de anuência expressa do Município de Bitíuleira^itcs/lb. níüv j as }
pie tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de viaêneia contratual.

\í
-  \ "K, ÍTCÍ UiiiUL'1 Eroiicr i-i5í ccturo Cí',r íiío.iõOilUO 5-Í2-J525 - U-iii£iiÍ;lÍciuit;í1iív/ hanLÍciranii2íÉ|3r.i2tH.brC.N.P,i.'M,I'. 7tíi23\*/5A/l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
■  3/T

J

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO

§1" O ivspotisávcl pelo rct;cbinic?uo do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Antônio José 'fome,
§2" O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Sr.''. Crisliane Cavador .Araújo.

CLÁUSULA DÉC IMA OITAV A - DOS CASOS OMISSOS

§r razeni parte integrante deste contrato, independente de iran.scrição. as condições estabelecidas no lidital de
Pregão Pre.sencial n" 22/2()2()- i'MB e as normas contidas na í.ei n" 8.666/93 a qual será aplicada aos ca.sos
omi.s.st)s.

jC LÁUSL LA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

§]'■■ Caberá c\ckísi\ainente à COK'1 RATAD.A a responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas com
viagens, hospedagem, transportes c refeições, decorrente do objeto de.sic contrato.

CLÁUSULA \ K.ÉSIMA - DO FORO

.As partes contratuais llcam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Poro da
Comarca de Bandeirantes, listado do Paraná, não obstiuile qualquer mudança de domicilio da CON 1 RA l .AD.A
que. em ra/ào disso, é obrigada a manter um representante com pleno.s poderes para receber nolifieação. citação
inicial e t>ntras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VKiÉSLMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES

§1" .Ao tirrnar este instrumento, declara a CON TRATAIÕA ler plena ciência de seu coníeúdcK bem como dos
demais documentos vinculados ao i^esente contrato.
§2" Justas e contratadas, iinnain as panes este instrumento, cm 2 (duas) vias em igual teor, com a.s testemunhas

•^re.sentes ao ato, a Hm de que produza seus efeitos legais.

Bandeirantes-PR. 10 de setembro de 202Ü.

MANUPA CON
Dii p:q.,pn) M;

Prefeito M micip

1 estem unhas:

\1.AN í)WN.L/p

VP.ICULOS
EXPf^T^ÇAO. IMIHJRIAÇAO

kDPTADOS LlRl.l.l
ManucllaTtcob

Proprietária

Á., » \
I

Ü bi; SOUZA >ePF; 573.245.259-20

2. JOÃO ROBU li) COSM(.) - CPF; 651.946.249-72
/

/  '
K. I rci UaUic! {■('.'í: i,cinro Vi.i' SaJai-ilOf; ici.: I.t - i;-mu!l:iiciUiVàir(( IwnicuanlCs.pr.iiiiv.hr C.N.P.J.M.!-. Tj.í Dtüii- !S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO
L

CONTRATO N' 249/2ü2()-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 22/2Ü2Ü-PMB

PROCESSO ADMEMSTRATIVO N" 124/2020- PMB

CONTRATAN l E; MUNICÍPIO DE BANDEIRAN TES, ESTADO DO PARANÁ

.--«■ONTRATADA: MANL PA COMlíRCIO, EXPOR TAÇÃO. IMPOR TAÇÃO DE EQUIPAMEN TOS E
VEÍCULOS ADin\ADOS F.lRELl

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCUI.O NOVO/ZERO KM COM ACESSIBILIDADE DE PISO BAIXO
TRASEIRO Ql i;.SERÃ U TILIZADO EXCLUSIVAMANTE PAICX TRANSPORTE DE PACIEN TES CO.M
NECESSIDADES ESPECIAIS, NO CENTRO DE FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR

VALOR: 112.7->(),()0 (cento e doze mil, seleccntos c noventa reais)

DOTAÇÃO:

SECRETARIA !

SAÜDE

DESPESA
1  FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PUOGRAMATICA

DESCRIÇÃO

1  22-10O()3 ! 10001 10301 100360684490520000 EQUIPAMENTO E
!  345Ü-303 1 i000 l i 0301 !00360694490520000 MATERIAL PERMAM-.NI E

RAZO DE EN TREGA: 60 (ses.senia) dias após solicitação c recebimento da nota de cnipenho

PR.AZO DE EXEí .TiÇÃO: 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do contrato.

PRAZO DE VlíiÊNCIA; O período dc vigência do contrato será de ate 150 (cento e cinqüenta) dias.

Bundeiranies-PR, 10 de .setembro dc 2020.

■MUNICÍPIO DE B^l^RAN THS
Uno Martins

Preícilo Municipal

MANUPA CO
DE EQ.

vÇAO. IMPOR TAÇÃO
SkDP TADOS l-:iRI-:i,.l

Manuel Uylacob
Proprietária

K. I lüi Halael Proncr I i57 cciumCt.l' SíiàftOÜOÜ !d.;.13 542-lj25 - 10n:iil;íicUav:íiií« liiiiul<;Írai>lcs,pr.u«H,br



23/09/2020 Pfeítíilura Municipal de Bandeirantes

KSTADO DO PARAKA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANOEIRANTES ^

——r

^  -■■ ■ ' •.-.a.
OAJÜ.NETi: DO PREFEITO

AUTÍ>itIZ.\ÇÃ0 54

EXTRATO DO CONTRATO S" 252/2020- P.MB
DISPEN.SA DE LICi l AÇÃO N" 76/2020-PMB

C0.NTR.A1ANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO paran;A.
CONl RATADA: R. A. MARTINS DISTRIBUIDORA - EIRELI
OBJETO: - AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE
EQT IPAME.NTOS PARA .SERE.M DISPONIBILIZADOS PAR.\
O SETOR ODüNTOLÕOICO E \TGILÂNCIA SANITÁRIA DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRAMES-PR.
\ ALOR: RS 6.900,00 (Seis iitil é novecentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO; 06 (SEIS) .MESES, a contar da daía da
assinatura deste termo.
PR.AZO DE VTGE.NCI.A: (It) (SEIS) MESES, a contar tia data da
.t.ssinütura deste termo.

.A'*' DOTAÇÕES: .
;s AIJ DE-.3930/327-1 1OÜ-1103041Ü0620804490520000
SAÚDE-.3620/495-1 lUU) 10301100560724490520000.
SAÚDE-34.50/3Ü.3-1 1001 1030) 100360694490520000

Bandeiranies-PR, 10 de setembro de 2020 , , ■

Prcieitura Municipal de Bandeirtiníes ■ . ' ' . ' i
u.\o MAjmys '
IVefcito Municipal

K. .A, Martins DistribunkKa - EIRELI
RICARDO .-I.ATO.V/D MARTINS
Admiiiisiradoi

V

EX ITCVrO DO CON i rUT O
CONTR.ATO N." 258/2020- P.MB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 82./202Ü-PMB
LOCATÁRIO; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO
PARANÁ
LOCADORA: MIKIIAIL NAGIB L.AHOUD

— OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA
*  .AVENIDA EDELINA MENEGHEL R-ANDO N° 1.354 NESTA

CIDADE, QUE SERÁ DISPONIBILIZADO PARA O
FUNC10NA.MENT0 DO SERVIÇO DE FISIOTERAPIA DO
MUNICÍPIO DE BANDOIRANTCS-PR.
\ALOR: RS 2.500,00 (Dois mil e quinlicatos reais) mensais c RS
.lO.Ot.-U.OO (■['tinia mil rcai.s) pelo prazo total de 12 (doze) meses,
PRAZO DE EXECUÇ.ÀO: 12 (doze) meses contados a partir do dia
15 de .setembro uc 2020.
PR.-\ZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir do dia 14
de seiembto de 2020
DOIAÇÕES:
.Saúdc-3400/303-1 lOüi 10301100360693390390000
Saúde-4100-/303-1 100610301100160833390390000

Bandcirantcs-PU, 15 dc setembro de 2020.

Picfcitura .Mumcipai De Bandeirantes
UNO MARTINS
Prefeito Municipal

.Míkiuül Nagib Laboud
MICIEL NAtílIi LAIIOVD
Curador Provisório

EX TRATÍJ DO CO.NTRATO N" 2511/21)20- PMB

wcvA'.dianomenicip»l.coMi t/r.'amp/maletia/101C2325/03AGdaq24MWU_iirn5HM4MToepsOh1vDMVbt4-TZLUFí82dqSoHzZn3CHNXscybQp3z9v... 1/3



23;OiV2020 Prefeitura Municipal de Bandeirantes

DISPENSA DE LICI TAÇÃO N" 8Ü/2020-PMB

CJ-O

í

CONTRAfANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO

DO PARANÁ.
CONTRATADA. ELETRÜTRAFO PRODUTOS ELÉTRICOS
[."TDA.

OBJE TO: .VQtTSIÇÃO UE MÜTOSSERIOVS, SOPRADORES E
ROÇ AÜEIUA PARA A SECRETARIA DE ADMINIST RAÇÃO
DA PREFEI TURA MUNICIPAL DE líANDEIRANTES-PR.

\AL(,>R; RS 17.198,42 (Df/.cssi-ie tiill, cento c noventa c oito reais
t ijiiiircnta c dois centavos)
PRAAO DE EXECUÇÃO: 03 (TUC-S) MESES, a contar da data
d:i assinatura deste leriiio.

PK.AZO DL VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES, a cuiilar da data da
a.ssiiutna a dc.stc leniu),

DOTAÇOn-.S:
ADN UM.STíCAC.ÀO-3.SO.'()OÜ-0:üO 104! 22040420 i 3449052ÜÜUÜ

Bandciranics-PR, OS de sciernbro dc 2020

Prefciiura .Municipal De Bandeirantes
USO MARTINS

PreSeito Muuieipal

Elcitutraib Produtos Elétricos I..TDA.

^  ILMMl SOO MINA TO
y  .Adniinistr.nior

EXTR.ATO DO PRl.MEIKO TERMO ADITIVO AO
CONT RATO N° 19.3/2020-PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 58/2020-P.MB

CONiRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PAR.ANÁ
CON rRAiADA: CÜMPA.X LTDA

UBJETO .AOUISIÇÂO DE BOBINA PARA 914X50 (90 GR) 2 E
CARTuCIiOS DE TINTAS ORIGINAIS NAS CORES: PRETO. •

CiANO. A.MARBLO 1: MAGENTA. QUE SERÃO UTILIZADOS
NA IMPRESSORA PLOTT ER MODELO HP DESIGN JET T520

PARA A SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICIPAL DE

BANDEIICANTES-PR

FINALIDADE: ADITAR o contrato PRORROGANDO o.s prazos dc
exeeiii,":To e vigência em 90 (noventa) dias.

Bandcir.atles-PR, 02 dc setctnbro dc 2020.

.Mu:iici|)io De Bandeirantes
^  UNO MARTINS

CONrRATANT"E

Cumpa.x LT UA
RIANOA URRAMOSCA ORTIX

CONT'R.-MADA

EXT RATO DO CONT RATO

CONTH.VrO N" 249/2Ü2Ü-P.VIB

PREíJAo eletrônico N" 22r'2020.PMB
pioce.sso administrativo N° 124/2020- PMB
CONTIUTANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ
C(.)NTRA!ADA; MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇ.ÃO,
IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS
LTRELI

OU,lErO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO/ZERO KM COM
ACESSIBILIDADE DF. PISO BAIXO TR/\SEIRO QUE SERÁ
UTILIZADO EXCLUSIVAMANTE PARA TRANSPORTE DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 31 de Outubro de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO VEÍCULO CHEVROLET SPIN DA SECRETARIA DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

■  íil ÃO

Atenciosamente,

CLAUDECI Ã^riJÍÁRIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISAQ DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

'057

Bandeirantes, 31 de Outubro de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO VEÍCULO CHEVROLET SPIN DA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

RAFA

SECRET/)^

Atenciosamente,

riQUE ENEAS MARINHO

ÍUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 31 de Outubro de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE

REVISÃO DO VEÍCULO CHEVROLET SPIN DA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELSpN RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel,43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ - f 059

PRÜ TÜCOLO NUMERO 361/2022-PMB

Ref.; Inexigibilidade dc Licitação - /2022-PMB

Bandeirantes-PR, 21 de novembro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conforme soliciiaçào da Secretaria de Saúde para; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO VEÍCULO CHEVROLET SPIN DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. vimos informar que os valores informados são
compatíveis com os praticados no mercado.

METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

ITE.M UXD DESCKIÇ.UO DO PRODU) O QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

I UM) 1.113 .At D SINT. SAE 3,5 RS 84,00 RS 294.00

2 IJND KIT KI.EEN 1 RS .3.80 RS 3.80

3 l ND ultro de oleo pa 1 RS 56.38 RS 56.38

4 UM) AEDADOR 1 RS 9.08 RS 9.98

5 U.MJ l ILTRO DE C OMBl .STI\'EL 1 RS 09.00 RS 69.00

6 UM) Kll 1,1 IIRirir.AMES 1 RS 69.00

\

J

7 UND ELE.MEMO IT1.1UAM E 1 RS 121,00 RS 121,00

8 UND ITLTRO DE AR DO t ONDICION.ADO 1 RS 131.00 RS 131,00

9 UM) VELA DE IGNCAO P RS 29,90 RS 1 19.60

II) U.NU PI L\T.RIZADGR DA 1 RS 139,00 RS 139,00

II UM) t)PI IKLEEN/l.IMPA 1 RS 28,99 RS 28,99

12 UM) ADITIAOf OMBl SriVEL 1 RS 39.99 RS 39.99

13 UND TERC: REV 1 RS 324,43 RS 324.43

14 UM) BALANC EAMENTO D 0,400 RS 220.00 RS 88.00

15 UM)
ALINHAMENTOS DAS 04 (QIATRO) RODAS DO
VEÍCULO

0,400 RS 220,00 RS 88.00

16 l'.ND TRATAMENTO E HIG 0,200 RS 300,00 RS 60.00

VALORTOTAL RS 1.642,17

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

CLAUDECI A

Deparíame
O DA SILVA

npras

R Frei Raliicl Proncr 1457 C\. Postai 281 CEP 86360ÜÜÜ Te!.: 43 3542-4525 -

E-mail: ilcitacaoÇbandoirantes.pr,gov.br
CNP.I 76.235.753/0001-48 ̂
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 361/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2022-PMB

Bandeirantes-PR, 21 de novembro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar
- se o Departamento de Contabilidade. Informamos que. o valor global para: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA jurídica PARA REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO VEÍCULO
CHEVROLET SPIN DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR. importa em RS 1.642,17 (mil, seiscentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos).

Colha-se manifestação

JOSE MARCKTlURBANO

Presidente da Comíásão de Licitação

FERNANDO FERREIRA FRANCO

Comissão de Licitação

JOYCE FE^LREIIM FARPINELLl
Comissão de Licitação

R l-rei Rafael Proner 1457 C\. Poslal 28! ClIP 86.56()()()Ü fei.: 43 5542-4525

li-niail: licitacao í/ bandeirantcs.pr.gov.br
CNP.I 76.2'35.753/0001-48 "
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ESTADO DO PÂRAjVÂ

FOJi TAMI â. a" l.sm/m22

-/0S1

jAELSON RAMALHO MA ITA, Prefeito Municipal
de Buiideii",iiUes, nstado do Paraná, no usu de

suai" alTibuições legais,

RBSOLVE

iésV.

Art 1~ - Ficanj nomeados, a partir desta dota,
para cüiíi|jur a Cínnissáo Permanente de Licitavão para q exercício de Z022, .
os fiincionánus JOSÉ MARCIQ URBANO, portador da Carteira de Idenlidtítie' •
RG lO 7.ÜÍB.33H-2/SSP/PR, inscrito no CPF sob ip 023.000.589-60; /QrCE
FERREÍIiA PARPíNELLT portadora da Carleira. Je' ideniidacic RCiC n"
10B322')18/SSF/PR, inscrita no CFF sob ir' n65.535;889-:7Ü; e FERNANíSõ
HENRIQUE FERREIRA FRANCO, portador da Carteira de identidade RC

ld..j28.9B7-0/S5P/PR, inscrito no CPF sob , irt t)7gl87.9()9-42. sob'a"
presicleüda do primeiro, e corno suplentes FERNÂNDÂ DO CÂRMOSILVEJR,^,
MARCOS DE AíOiMESeCniELF GUSMÃO FONTOlANSILm i. - ■ -

(.■(.) ntra no.

Art. 2r - Revogani-se as disposíyfjes - em

Edifício da Pi'e!eitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 03 de janeiro de 2021

Jãelmnííãmãiho Matta
Pi/efeito Municipal

I  li, i .E i'r. . 1,, i. i .ii ' i i i iji . iui;si ci !'ü<, ii.iuípi iti 1 11) t w-'i-fi-íú,; ,:C;,'4IV7,01,'i 7M iHifti-<■;



o presente ato foi publicado na
edição r 152 do dia 03/01 /2022 do

Jornal-DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO do MUNICÍPIO DE

BANDEfRANTBS-PR. .

Fernando H. F. Franco •

A.SS. Tec;-Administraíivo

"'fS



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 9^052

PROTOCOLO NUMERO 361/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - /2022-PMB

Bandeirantes-PR, 21 de novembro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO VEICULO
CHEVROLET SPIN DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes,

Estado do Paraná.

1  - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com

suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma

arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação

do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a

devida verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte;

SECRETARIA DESPESA/FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL

PROGRAM.ATICA
DESCRIÇÃO

SAÚDE 4620/0303 1  100610301 100160833390390000
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSO.A .ILIRÍDICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar
os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 21 de novembro de 2022.

Jaciani rolina Mílani Delia Mura

Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Trei Raliiol Proiier 1457 C\. Postal 281 CEP 86.360000 Tel.: 4.3 .3542-4525 -

H-mail: liciiacaoí/Oandcirantcs.pr.gov.br
CNP.I 76.2.35.753/0001-48 "

r. . I .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /2? q 53

PROTOCOLO NUMERO 361/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação- /2022-PMB

Bandeirantes-PR, 21 de novembro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE
REVISÃO DO VEÍCULO CHEVROLET SPIN DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE BANDEIILANTES-PR.

VALOR ESTIMADO: RS 1.642,17 (mil, seiscentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

WlHá recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da
Lei 8666/93 para o exercício de 2022. no montante de RS 1.642,17 (mil, seiscentos e quarenta e dois
reais e dezessete centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 21 de novembro

de 2022.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas, utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

(JO à vista.
(  )à prazo.

Oriuem de Recursos;

(jA Próprios.
(  ) Vinculados á convênios.

Bandeirantes-PR. 21 de novembro de 2022.

O FONT0KANJOSE

R Fivi Rafael Pmner 1457 Clx. l'ostal 281 CttP 86360000 l ei.: 43 3542-4525 -

F-mail: licilacacgbanJcirantes.pr.gov.br
CNP.( 76.235.753''000l-48 "
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO 361/2022-PMB

Ref.; Inexigibilidade de Licitação - /2022-PMB

Bandeirantes-PR, 21 de novembro de 2022.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE
REVISÃO DO VEÍCULO CHEVROLET SPIN DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR. através do tipo de procedimento em referência, com prazo de execução de
12 (doze) meses, conforme estabelecido no art. 25. inciso 1, da Lei 8.666/93.

Informamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em conjunto com a
Secretaria solicitante. c que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor preço apresentado,
se isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

JOSE MÁRCIO
Presidente da ComL

BANO
de Licitação

À Assessoria .lurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro
CEP: 86.36Ü-Ü0Ü - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

R Trei Rafael Proner 1457 C\. 1'ostal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 ■
E-mail: liciUieao'í/:baiKleirante.s.pr.gov.br

CNP.I 76.235.753/0001-48 "
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n° 1231/2022

REFERÊNCIA: PROCESSO Adm. 361/2022 - INEXIGIBILIDADE S/N

INTERESSADO: DiViSÃO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: REALIZAÇÃO DE REVISÃO DE VEÍCULO EM GARANTIA -INEXIGIBILIDADE DE

Licitação.

I - Relatório

E  Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações para análise jurídica e

parecer facultativo acerca da contratação de empresa por inexigibilidade de licitação para

aquisição de peças e serviços para manutenção de veículo do ente público.

2. Foram encaminhados os ofícios de solicitação do setor competente, autorização do

Prefeito Municipal, Justificativa da Secretaria de Saúde, Justificativa do preço assinada pelo

Departamento de Compras, Termo de Referência, orçamento da empresa METRONORTE

COMERCIAL VEÍCULOS LTDA, manual indicando que o veículo está em garantia, ausente

demonstrativo de que os valores são praticados no mercado, consta parecer contábil e parecer

financeiro.

3. O total informado a título de pretensa contratação é RS 1.642,17 (mil. .sei.scenlos c

quarenta e dois reais e dezessete centavos).

4. É o relatório, passo a opinar.

II - Fundamentação

5. Em princípio, a Constituição Federal, em seu art. 37, inc. XXI, revela o dever da

Administração em realizar o processo de licitação para aquisição de bens e serviços, figurando as

hipóteses de dispensa e de inexigibilidade em exceções, notadamente, prescritas em lei.

6. Sobre essa exigência legal, é possível se desenvolver o raciocínio de que sempre que

possível, a Administração deve se abster de não realizar licitação e ao exercer a

discricionariedade permitida nos moldes da Lei n° 8.666/93, deve Justificar sua opção conforme o

7. Assim, a inexigibilidade de licitação "se define pela impossibilidade de licitar por

inexistirem produtos ou bens que tenham características aproximadas e que, indistintamente.
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possam servir ao interesse público, ou por inexistir pluralidade de particulares que possam

satisfazer a fornecimento de bens e serviços". (D'AVILA, Vera Lúcia Machado. Temas

Polêmicos sobre Licitações e Contratos. 3" ed. rev. e ampl. São Paulo: Malheiros, 1998)

8. No mesmo raciocínio:

"Licitação é escolha entre diversas alternativas possíveis. É disputa entre propostas
viáveis. A inviabilidade de competição, essencial à inexigibilidade de licitação, quer

dizer que esse pressuposto - disputa entre alternativas possíveis - não está presente. Não

é possível licitação porque não existem alternativas. O que existe é uma única opção!"

(VAZ, Anderson Rosa. Requisitos para a contratação de serviços advocatícios com base

em inexigibilidade de licitação. BLC - Boletim de Licitações e Contratos. São Paulo:

Editora ND.I, fev. 2004, p. 98.)

9. E ao arremate:

Segundo a Fórmula legal, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de
competição. E.s.sa fórmula não foi explicitada nem esclarecida pela Lei, que se restringiu
a fornecer um elenco de exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de competição.
O lema tem sido objeto de contínuas incursctes doutrinárias e sérias controvérsias
jurisprudenciais, sem que tenham atingido soluções plenamente satisfatórias. Mas há
alguns pontos definidos, que podem auxiliar à compreensão do art. 25. Todos esses
dados se conjugam para conformar o conceito de viabilidade de competição." (.lUSTEN
FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 11' cd.,
São Paulo : Dialética, 2005, p. 271)

10. Somente diante da concorrência prejudicada é cabível à Comissão de Licitação Justificar a

sua decisão pelo fundamento do art. 25, inc. 1, da Lei n° 8.666/93, senão vejamos;

Art. 25. É inexigível a licitação guando houver inviabilidade de competição, em
especial:
1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou
o serviço, pelo Sindicato. Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas
entidades equivalentes:

Cabem ainda as palavras de Carvalho Filho:

Com efeito, se apenas uma empresa fornece determinado produto, não se poderá mesmo
realizar o certame. De acordo com correta classificação, pode a exclusividade ser
absoluta ou relativa. Aquela ocoire quando só há um produtor ou representante
comercial exclusivo no país; a relativa, quando a exclusividade se dá apenas na praça em
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relação à qual vai haver a aquisição do bem. Na e,\elusividade relativa, havendo fora da
praça mais de um fornecedor ou representante comercial, poderá ser realizada a
licitação, se a Administração tiver interes.se em comparar várias propostas. Na absoluta,
a inexigibiiidade é a única alternativa para a contratação. A exclusividade precisa ser
comprovada. A comprovação se dá através de atestado fornecido pelo órgão de regi.stro
do comércio do locai em que se realizaria a licitação, a obra ou o serviço; pelo sindicato,
federação ou confederação patronal; ou, ainda, por entidades equivalentes. Esses
elementos formais resultam de comando legal, de modo que devem ser observados pelos
participantes. Advirta-se. todavia, que patente de produto não é prova suficiente da
exclusividade; é que pode ocorrer que a patente seja exclusiva, mas a distribuição e
comercialização seja atribuída a outras empresas no mercado, hipótese que,
naturalmente, reclamará a licitação.
O dispositivo é peremptório ao vedar preferência de marca. A razão é óbvia; a
preferência simplesmente relegaria a nada a exigência de licitação. Logicamente, a
vedação repudiada na lei não pode ser absoluta. Pode ocorrer que outras marcas sejam de
produtos inadequados à Administração. Nesse caso, a preferência estaria justificada pelo
princípio da necessidade administrativa." (CARVALHO FILHO, .losé dos Santos.
Manual de direito Administrativo. 28. ed. rev.. ampl. e atual, até 31-12-2014. - São
Paulo : Atlas. 2015. p.277-278)

12. A respeito da contratação pretendida pela Administração, é necesstíria a comprovação de

exclusividade do fornecedor, sendo mister coiacionar o entendimento de Petrônio Braz, conforme

o trecho:

A comprovação de exclusividade deverá ser feita através de atestado fornecido pelo
órgão de registro do comércio local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o
serviço, pelo sindicato, Federação ou Confederação, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes. A norma veda a preferência de marca. E da responsabilidade da
Administração e/ou da Comissão de Licitação a verificação da veracidade do

atestado de exclusividade apresentado, como se extrai da inteligência da Orientação
normativa n" 16, de 1° de abril de 2009, da Advoeacia-Geral da União. Independe ser
observado, por necessário, que pela Orientação Normativa n° 15, de 1° de abril de 2009.
a Advocacia-Geral da União orienta no sentido de que; "a contratação direta com
fundamento na inexigibiiidade prevista no art. 25. inc. I. da Lei n" 8.666. de 1993. é
restrita aos casos de compras, não podendo abranger serviços", (in Processo de licitação,
contrato administrativo e sanções penais. 3" ed. Leme: .1. 11. Mizuno. 2012. p. 193)

13. Assim, resta a hipótese de inviabilidade de competição somente se existirem elementos

suficientes nesse sentido, conforme a doutrina acima pode ser pela exclusividade para

fornecimento do objeto na praça ou unicidade do fornecedor. Em todo caso, não se pode tratar de

preferência pela marca ou prestador de serviço, visto que o objeto do contrato deve guardar a

compatibilidade para os reparos necessários nos veículos, seguindo o padrão de qualidade,

segurança, durabilidade e originalidade o que também deve ficar explicitado no caderno

processual.
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14. Cabe ainda o alerta que Jacoby faz acerca da inexigibilidade:

É comum que, iniciado o processo licitatório para a manutenção de determinado
equipamento, apresente-se o próprio fabricante pretendendo demonstrar a inviabilidade
de competição. Redobrada cautela deve ser adotada em relação à questão. Poderá
determinado fabricante "credenciar" apenas uma empresa em cada localidade para
realizar os serviços de manutenção em seus equipamentos. Esse credenciamento deve ser
examinado por agentes especializados da Administração, que, independentemente desse
ato do fabricante, deverão verificar se existem outros profissionais ou empresas com
efetiva capacidade de fazer a manutenção nos equipamentos, sejam eles credenciados ou
não. O ato de credenciamento do produtor não deve ser acolhido como relevante, mesmo
quando registrado em cartório ou .lunta Comercial, porque tais órgãos são uma espécie
de depósito oficial dos registros, sem exercer qualquer exame de mérito nos documentos
apresentados. Outra será a solução, contudo, se o fabricante do bem é também o
fabricante exclusivo das peças e não as vende direta ou indiretamente, criando com isso.
intencionalmente, uma reserva de mercado para si próprio, (.lacoby Fernandes, .lorge
Ulisses. Contratação direta sem licitação: dispensa de licitação: inexigibilidade de
licitação: procedimentos para a contratação sem licitação; justificativa de preços;
inviabilidade de competição; emergência; fracionamento; parcelamento; comentários às
modalidades de licitação, inclusive o pregão: procedimentos exigidos para a regularidade
da contratação direta. 10. ed. rev. atual. ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2016, p. 476)

15. Da pesquisa realizada, é certo que pode ser dispensada licitação nos termos do art. 24,

XVll da Lei 8.666/93, apenas "para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional

ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica,

junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for

indispensável para a vigência da garantia", o que não abrange serviços.

16. Analisando o caso concreto, a exclusividade da empresa precisa ser comprovada nos

termos do art. 25, 1 da Lei n° 8.666/93 ou ainda a inviabilidade de competição por outro critério,

que deve ser melhor comprovada pela Administração, para fazer Jus à fundamentação pelo art.

25, capul, da Lei n° 8.666/93.

17. Para viabilizar a contratação de serviços por inexigibilidade, deve ser apontado que a

empresa é exclusiva ou, ao menos ilnica, apta a realizar os reparos sem ensejar a perda da

garantia do veiculo ou a Administração deve apresentar outra condição que torne inviável a

regular licitação.
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III- Conclusão

18. Diante do e.\posto, opina-se que somente é caso licitação inexigível nos termos do art. 25,

I da Lei n° 8.666/93, desde que cumpridas as exigências legais.

19. Por cautela, Recomenda-se:

(i) que o preço da contratação deva ser compatível com outros potenciais

fornecedores, ou comprovado que seja o praticado no mercado ou perante outros

entes públicos (art. 15, 1, 111 e V da Lei n" 8.666/93), cabendo à Comissão de

Licitações e ao Prefeito Municipal - enquanto a autoridade superior - justillcar a

contratação, nos termos do art. 26 da Lei n" 8.666/93;

(ii)seja justificada a necessidade, a quantidade e a identificação da potencial

aquisição (art. 14 da Lei n° 8.666/93) e a razão do Julgamento em favor do preço

escolhido em caso de inexigibilidade (art. 26, II e 111 da Lei n° 8.666/93),

comprovando a ausência de competição por atestado fornecido pelo órgão de registro

do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo

Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades

equivalentes (art. 25, 1 da Lei n" 8.666/93);

(iii) optando pela inexigibilidade, encaminhe-se o processo ao Prefeito

Municipal para ratificação no prazo de três dias e publique-se em cinco dias os

termos daquela, sob pena de nulidade (art. 26, caput, da Lei n" 8.666/93);

(iv) providenciar documento que ateste a exclusividade da empresa para

comercializar peças e serviços, caso seja o julgamento pela inexigibilidade.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado

tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a análise, não analisando

elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, os critérios de conveniência e

oportunidade administrativa e o fracionamento de despesa, escoimando ainda, qualquer

responsabilidade de seu signatário conforme o art.2°, § 3° da Lei n. 8.906/94 e entendimento do

STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

. ,,.,,^,1 ,r. ,,rr Baiideirantes. 21 de novembro de 2022.
VINÍCIUS ALVES Assinado ae forma digitai pm

VINÍCIUS ALVES SCHERCH

SCHERCH Dados: 2Ü22.I1.21 1 1:36:39-[)3'00'

Vinícius alves Sciiercii

OAB/PR 61.358
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PROTOCOLO NÚMERO 361/2022-PMB Bandeirantes-PR. 22 de novembro de 2022.

ReL: Inexigibilidade de Licitação - 61/2022-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

OB.IETO: CÜNIRATAÇÀO DE PESSOA .lURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO
VEÍCULO Cl lEVROLET SPIN DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas características e
sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE e DECIDE pela Inexigibilidade de Licitação
quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO VEÍCULO CHEVROLET SPIN DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. o que faz com o fulcro no capiit do artigo 25 dá Lei
8.666 de 21 de junho de 1993. e a caracterização comprovada, através de vários documentos integrantes
do presente processo e de\'idamente homologado, autorizando-se a contratação.

Daí porque para regularização fica, pois, formalmente reconliecida a Inexigibilidade de Licitação na
forma da Lei 8.666/93.

IIO URBANO

Presidente da Comissão de Licitação

FERNANDO EERREIRA FRANCO

Comissão de Licitação

JOYCE FmREiRÂ PARPINELLI
Comissão de Licitação

R fivi RalacI Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636()0()0 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeiríiiiti;s.pr.gav.br
CNP.I 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO 361/2022-PMB Bandeirantes-PR, 22 de novembro de 2022.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 61/2022-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 61/2022 - PMB

Ratifico o ato da Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da
Portaria n" 1539/2022 de 04 de janeiro de 2022, que declarou Inexigível a Licitação, com fundamento
no caput do artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a favor dos fornecedores abaixo relacionados:

METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

DESC RIÇÃO DO PRODUTO VALOR LNIT. VALOR TOl AL

I ND l.l RAC DSIN I . SAE

LND KIT KLEEN

IND lILTRODEOLEOPA

LND \EDADOR

LND EILTRO DE t OMBLSTIVEL

LND Kll LI BRIEIt AMES

LND ELEMENTO EILTRANTE

LND Eli. LRO DE AR DO CONDICIONADO

LND \ ELA DE IGNC.AO P

LND PLL\ ERIZ.ADOR DA

IND OPTIKLEEN/LLMPA

LND ADITIVO C OMBLSTIVEL

RS I.M.OO

RS i I9,fi0

LND TERCREV

I ND BALANC EAMENTO D

„  ALINHAMEMOS DAS U4 (QliATRO) RODAS DO
VEiCLLO

I ND I RA LAMENTO EHIG

VALOR TOTAL

RS .124.4.1

RS .100,00

RS 1.642,17

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PAR.\ REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO
VEÍCULO CHEVROLET SPIN DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, no valortotal de RS 1.642,17 (mil, seiscentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos), face ao disposto
110 cíipiil do artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Bandeirantes-PR, 22 de novembro de 2022.

JAEI/SON RAMALHO MATTA
[j Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 l ei.: 43 3542-4525
E-maii: licitacaoSjbandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48 "
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PROTOCOLO NUMERO 361/2022-PMB Bandeirantes-PR, 22 de novembro de 2022.

Ref.: Iiiexigibilidade de Licitação - 61/2022-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n"
61/2022-PMB para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO
DE REVISÃO DO VEÍCULO CHEVROLET SPIN DA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, que já se encontra com todos os procedimentos preliminares
à contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente

instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças

- Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dê continuidade no processo de

contratação.

JOSE MAR(

Presidente da Comissão^ie^Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho

JOSE CELE

Secretário Fazenck

R 1-rci Ralaei Proner 1457 C,\. Postal 281 CEP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 -
E-maii: licltacaoYhbandelrantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48 "
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ESTADO DO PARANÁ

PRO í OCOLO NUMERO 361/2022-PMB Baadeiranles-PR, 22 de novembro de 2022.

Ref.; Inexigibilidade de Licitação — 61/2022-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 61/2022 - PMB
Ratifico o ato da Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da

Portaria n" 1539/2022 de 04 de janeiro de 2022, que declarou Inexigível a Licitação, com fundamento
no capul do artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a favor dos fornecedores abaixo relacionados;

METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

rr£M UNO descrição do produto QTD VALOR ÜNIT. VALOR TOTAL

1 insD LUB ACD SINT. SAE 3^ R$â4,0C RS 294,00

2 KTTKLEEN 1 RS 3.80 RS 3,80

3 UNO FILTRO DE OLEO PA 1 RS 56,38 RS 5648

4, UND VEOAl>OK 1 R$9.98 RS 9.98

i UNO Fll.TRO DE COMBÜSTlVEIv 1 RS 69,00 R$69,00

6 UNO KIT LUBRIFICANTES 1 RS 69,00 RS 69,00

7 UND ELEMENTO FILTRANTE 1 RS 121,00 RS 121,00

fl UND FILTRO DE AR DO CONDICIONADO 1 RS 131,00 RS 131,00

9 UND VELA DE IGNCAO P 4 RS 29,90 RS ! 19.60

10 UND PULVERIZADOR DA 1 RS 139,00 RS 139.00

11 UND OPTIKLEEN/UMPA 1 RS 28.99 R$28.99

12 UND ADITIVO COMBUSTÍVEL 1 RS 39.99 RS 39.99

13 UND TERC R£V 1 RS 324.43 RS 324,43

14 UND BALANCEAMENTO D 0,400 RS 220,00 R$88,00

1$ UND ALINHAMENTOS DAS 04 (QUATRO) RCH>AS DO
VEÍCULO 0,400 RS 220,00 RS 88,00

16 UND TRATAMENTO E HIG

VALOR TOTAL

0400 RS 300,00 R$60.00

RS 1.642,17

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO
VEÍCULO CHEVROLET SPEM DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, no valor total de RS 1.642,17 (mil, seiseentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos), face ao disposto
no capuí do artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Bandeirantes-PR, 22 de novembro de 2022.

JAELSON RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal

R Frei Raael Pronej 14S7 Cx. Fcstal 281 CEP S6360000 Tcl.: 43 3542A525 -
E-uiail: l^itacao@bacdeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76,235.753/0001-48

;  DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n®
"vA* 2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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CONTRA TO DE PRESTA ÇÃO DE SER VIÇOS E AQUISIÇÃO DE MA TERIAIS

CONTRATO N.°497/2022- PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 361/2022 - PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 61/2022 - PMB
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PARANÁ
CONTRATADA: METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede a Rua Frei Rafael Proner, n° 1457 Centr o, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade
de Bandeirantes PR, na Rua José Santana, n° 514,Vila Macedo, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.348.934-
0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 486.661.579-68, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e a
empresa METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 05.035.532/0001-88, com sede na Avenida Brasília, n.° 1701, Bairro
Shangri-la B, na cidade de Londrina, CEP; 86.070-020 - Estado do Paraná, devidamente representado pelo Sócio
Administrador Sr. Assaad Fares Abou Nabhan, inscrito no Cadastro de Pessoas Física do Ministério da Fazenda

sob o n° 108.994.489-68 e Carteira de Identidade RG n° 1.311.724/SSP-PR, doravante denominada

CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o
presente Contrato de Prestação de Serviços e Aquisição de Materiais em decorrência do processo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - N.° 61/2022-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir
expressas, definidoras dos direitos , obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE
REVISÃO DO VEÍCULO CHEVROLET SPIN DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, que a CONTRATADA se declara em condições de prestar os serviços em estiita
observância ao indicado nas especificações levada a efeito pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - N.°
61/2022-PMB.

ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 UND LUB ACD SINT. SAE 3,5 RS 84.00 R$ 294,00

2 UND KIT KLEEN I R,$ 3,80 R$ 3,80

3 UND FILTRO DE OLEO PA I R.$ 56,38 R$ 56,38

4 UND VEDADOR 1 R$ 9.98 RS 9,98

5 UND FILTRO DE combustível 1 RS 69,00 RS 69,00

6 UND KIT LUBRIFICANTES 1 RS 69,00 R$ 69,00

7 UND ELEMENTO FILTRANTE 1 R$ 121,00 R$ 121.00

8 UND FILTRO DE AR DO CONDICIONADO 1 R,$ 131,00 RS 131,00

9 UND VELA DE IGNCAO P 4 R$ 29,90 RS 119,60

10 UND PULVERIZADOR DA I R$ 139,00 RS 139,00

11 UND OPTIKLEEN/LIMPA 1 R$ 28,99 R$ 28,99

12 UND ADITIVO COMBUSTÍVEI. 1 R$ 39,99 RS 39,99

13 UND TERC REV I R$ 324,43 RS 324,43
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14 ÜND BALANCEAMENTO D 0,400 R$ 220,00 R$ 88,00

IS UND
ALINHAMENTOS DAS 04 (QUATRO)
RODAS DO VEÍCULO

0,400 R$ 220,00 R$ 88,00

16 UND TRATAMENTO E HIG 0,200 R$ 300,00 RS 60,00

VALOR TOTAL R$ 1,642,17

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo
ser observadas integral e rigorosamente as especificações informadas pelo CONTRATANTE e aprovadas pelas
autoridades competentes, assim como a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - N.° 61/2022-PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

§r Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
1.642,17 (mil, seiscentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos), mediante apresentação de nota fiscal,
após a entrega dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

§1° O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário ou
transferência online entre contas.

§2" Em caso devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias a partir
da sua reapresentação.

§3° O pagamento onerará de dotação orçamentária conforme descrição abaixo:

SECRETARIA DESPESA/FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE 4620/0303 1100610301100160833390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

CLAUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste
- ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica
extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial
contratado.

§2° Os preços poderão ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÁO E VIGÊNCIA

§1° O período de execução do objeto será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

§2° O período de vigência do contrato será de até 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUCÁO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E AQUISIÇÃO DÇ^
OBJETO
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§ 1° - o produto entregue será recebido provisoriamente pelo(s) responsável(s), o qual verificará:
a) atender as especificações contidas no Termo de Referência, exigidas e apresentadas pela CONTRATADA no
ANEXO I do edital;

b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.
§2° - O produto só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) responsáveis (s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e observadas as especificações contidas na embalagem do produto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

§1° - Conforme Termo de Referência anexo ao processo.
§2° - Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do Município de
Bandeirantes-Pr, nos casos previstos em lei, especialmente quando:
a) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fomecimento;
b) atos de terceiros que interfiram no prazo de fomecimento ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;

c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fomecimento do objeto contratado.
§3° - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e
formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.
§4° - Ficando a CONTRATADA temporaiiamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres
e responsabilidades relativos ao fomecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o
CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
§5° - Enquanto perdurai" o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato e
contratar o fomecimento do produto com outro fomecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiseal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse fim.
§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades oriundas
do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
na CLÁUSULA TERCEIRA deste contrato.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto, sob pena
de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fomecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue, serão
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contrato, edital e na legislação vigente;
§10° Aplicai" penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA ÇONTRATADA

§1° - Assegurar o fomecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais documentos
pertinentes;
§2° - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade, incidentes
sobre o objeto deste contrato;
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§3° - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidade junto à Secretaria
da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante apresentação das
respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de pagamento e aditivos de
quaisquer naturezas.
§9° - Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto proposto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

§r - O produto entregue será recebido provisoriamente pelo(s) responsável(s), constantes no Termo de Referência
para tanto, o qual verificará:
a) atender as especificações contidas no Termo de Referência, exigidas e apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.
§2° - O produto só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) responsáveis (s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e observadas as especificações contidas na embalagem do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO

§1° - A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

§1° - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administiudores e colaboradores ajam da
mesma forma.

§2° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e execução do objeto contratual.
§3° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ousem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática previstas; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§4° Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível.

J
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indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstiutivas ao participar da licitação ou da execução de um conUato
financiado pelo organismo.
§5° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas hipóteses de
o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contase registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

§1". A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a
proceder à entrega, apresentai" pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida pai-a o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a enü"ega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçãoe da ampla defesa, ficará impedida de Hcitar e contratar com a
Administração Pública, nos termos da Lei 8666/93.
§2°. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações
assiunidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado ecomprovada sua ineficácia
após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital será imediatamente convoeado o
vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor
global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de
atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3°. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções;
§4° Advertência;

§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por oconência de fato em desacordocom o
proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total danota de empenho,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;
§6° A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as
outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando foro caso, cobrada
judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir aAdministração da Prefeitura pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aphcada com base no subitem anterior.
§9° Suspensão temporária de participação em hcitação e impedimento de contratar com a Administração,por prazo
não superior a 2 (dois) anos;
§10° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na
condição anterior:
§11 Pelo fornecimento de bens era desconformidade com o especificado neste edital.
§12 Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
§13 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficai"á sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
§14 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração
da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.
§15 As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de Bandeirantes-
PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
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lidtante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

§16 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirai- a Nota de Empenho dentro do prazo
estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas na
clausula décima terceira deste contrato.

§17 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no Capítulo IV da
Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crimeaplicável na situação fática
ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

§1" Pelo CONTRATANTE: O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente
de intei-pelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos seguintes casos;

a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
c) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

d) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
e) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
f) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do contrato;
g) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução do
contrato;

h) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;
i) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste Contrato, nas
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
j) em qualquer hipótese de inexecução total ou pai eial da autorização da compra decorrente deste contiato;
k) os preços se apresentarem superiores aos pratieados no mercado;

§2" Pela CONTRATADA

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste contrato;

b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XTV, XV e XVI da Lei
8.666/93.

§3° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser aceita pela
CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente edital;

§4° Pai-a apui-ação das situações acima descritas o CONTRATANTE instaiu-ará o procedimento administrativo
cabível, com prévia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados. A rescisão do contrato,
quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem prejuízo
da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

§1° Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus
termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que instruem o processo.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
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§1° Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser
necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Bandeirantes-Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO

§1° O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, será cada responsável pelo departamento entregue.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.° 61/2022- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

§1° Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas extras incorridas,
ou quaisquer outras decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

§1° As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca
de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão
disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES

§ 1° Ao finnai' este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais
documentos vinculados ao presente contrato.
§2° Justas e contratadas, firmam as partes este instnunento, em 02 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Bandeirantes, 29 de novembro de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

METRONORTE COMERCIAL DE

veículos LTDA

JAELSOP RAMALHOMATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:

JoyeeLírj-êrra Parpinelü
CPF: 065.535.889-70

Assinado de forma digital
ASSAAD FARES ABOU po, assaad fares abou
NABHAN:! 089944896 NABHAN.l0899448963
g  Dados: 2022.12.13 10:53:42

-03'00'

ASSAAD FARES ABOU NABHAN

REPRESENTANTE LEGAL

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

J)
R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES §'

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N." 497/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 361/2022;PMB
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 61/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO
VEÍCULO CHEVROLET SPIN DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR.

VALOR: R$ 1.642,17 (mil, seiscentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos).

DOTAÇÃO:

SECRETARIA DESPESA/FONTE
DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGR/VMATICA
DESCRIÇÃO

S.AÚDE 4620/0303 110061030]100160833390390000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O período de execução e vigência do objeto será de 90 (noventa) dias,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso 11 da Lei de Licitações.

Bandeirantes-PR, 29 de novembro de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

METRONORTE COMERCIAL DE

VEÍCULOS LTDA

JAELSf N RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

ASSAAD FARES ABOU Assinado dc forma digital por

NARHAN-10R9Q44RQ '^ssaad fares abouINnDnniN. I \JO'y^^Oy nABHAN;10899448968

53 □ados:2022.12.1310;54H)2-03'0<r

ASSAAD FARES ABOU NABHAN
REPRESENTANTE LEGAL

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -
E-tnatI; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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I  PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
L  ESTADO DO PARANÁ

KXTRATO DO CONTRATO N." 497/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 361/2022;PMB
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 61/2()22-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE B.ANDETRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: METRONORTU COMERCIAX DE VEÍCULOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR SERVIÇO DE REVISÃO DO
VEÍCULO CHEVROLET SPIN DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR.

WALOR: R$ 1.642,17 (mil, seiscentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos).

D0TAC.4.0:

OESPESAffONlE
DOTAÇIÕ FinvCIONAt,
FROGRAMATICA :

U00ól030n00160s33390390000

descrição

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O período de execução e vigência do objeto será de 90 (noventa) dias,
podendo ser proiTogudo por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso 11 da Lei de Licitações.

Bandeirantes-PR. 29 de novembro de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

METRONORTE COMERCIAL DE

VEÍCULOS LTD.A

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

ASSAAD PARES ABOU NABHAN

REPRESENTANTE LEGAL

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86350000 Tcl.: 43 3542-4525 -

E-mail: Iicitacao@baiideiranles.pr.gov.br
CNPJ 76.235,753/0001-48
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